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| - Presentes e Brindes
1. Qual é a regra geral do Cddigo de Conduta sobre presentes?

E proibida a aceitacio de presente dado por pessoa, empresa ou entidade que tenha
interesse em decisdo da autoridade ou do 6rgédo a que esta pertenca.

2. Quando se considera que um presente foi oferecido em razdo do cargo da
autoridade?

Considera-se que o presente foi dado em funcdo do cargo sempre que o ofertante:

a) estiver sujeito a jurisdicdo regulatdria do 6rgdo a que pertenca a autoridade;

b) tenha interesse pessoal, profissional ou empresarial em decisdo que possa ser
tomada pela autoridade em razéo do cargo;

¢) mantenha relacdo comercial com o 6rgao a que pertenca a autoridade;

d) represente interesse de terceiro, como procurador ou preposto, de pessoa,
empresas ou entidade compreendida nas hipoteses anteriores.

3. Em que casos a aceitacdo de presente é permitida?

A aceitacdo de  presente €& permitida em  duas  hipéteses:
a) de parente ou amigo, desde que o seu custo tenha sido arcado por ele préprio e
ndo por terceiro que tenha interesse em decisdo da autoridade ou do 6rgao a que ela
pertence;

b) de autoridade estrangeira, nos casos protocolares, ou em razdo do exercicio de
fungdes diplomaticas.

4. Em que casos a recusa do presente pode ser substituida por sua doagdo?

As vezes, a devolucido do presente ndo pode ser imediata, ou porque a autoridade
ndo o recebeu pessoalmente, ou até porque pode causar constrangimento recusa-lo
de imediato. Se a devolugdo posterior implicar despesa para a autoridade ela poder3,
alternativamente, doa-lo na forma prevista na Resolugdo CEP n° 3.

5. A quem o presente pode ser doado?

A doacdo pode ser feita a entidade de carater assistencial ou filantropico
reconhecida como de utilidade publica.

Se o presente for um bem ndo perecivel (ex.: reldgio, eletrodoméstico etc.), a
entidade devera comprometer-se, por escrito, a aplica-lo, ou o seu produto, em suas
atividades; os bens pereciveis (alimentos, por exemplo) serdo consumidos pela
propria entidade.

Se for um bem de valor histérico, cultural ou artistico, devera ser transferido ao
IPHAN para que este lhe dé o destino adequado.



6. Que cuidado deve ser tomado para que a doacdo de presente se processe de
forma clara?

A doacdo deve ser registrada na agenda de trabalho da autoridade ou em registro
especifico que torne possivel o seu controle futuro. Além disso, no caso de doacdes
a entidade de carater assistencial ou filantropico, esta deve se comprometer, por
escrito, a aplicar o bem, ou o seu produto, em suas atividades institucionais.

7. O que caracteriza um brinde cuja aceitacéo é permitida?

Brinde é a lembranca distribuida a titulo de cortesia, propaganda, divulgacdo
habitual ou por ocasido de eventos ou datas comemorativas de carater historico ou
cultural.

O brinde n&o pode ter valor superior a R$ 100,00. Além disso, sua distribuicdo deve
ser generalizada, ou seja, ndo se destinar exclusivamente a uma determinada
autoridade.

Finalmente, ndo pode ser aceito brinde distribuido por uma mesma pessoa, empresa
ou entidade a intervalos menores do que doze meses.

8. O que fazer com brinde de valor superior a R$ 100,00?

Brinde de wvalor superior a R$ 100,00 sera tratado como presente.
Em caso de davida quanto ao valor do brinde, a autoridade podera solicitar a sua
avaliacdo junto ao comércio. Ou, se preferir, dar-lhe logo o tratamento de presente.

9. Aceitacdo de up grade de classe em viagem aérea, como cortesia, configura
transgressdo ao Codigo de Conduta?

O Cddigo de Conduta da Alta Administracdo Federal veda o recebimento de
presentes (art. 9°) e de favores de particulares que permitam situacdo que possa
gerar davida sobre a sua probidade ou honorabilidade (art. 7°).

Assim, configura transgressdo ao Codigo de Conduta a aceitacdo de up grade por
autoridade, esteja ela em missédo oficial ou particular, extensivel essa vedacéo a seus
familiares.

Tal vedacdo ndo se aplica quando a acomodagdo da autoridade, ou de seus
familiares, em classe superior, resultar de problema técnico, como 0 excesso de
passageiros na classe de origem, nem quanto o upgrade resultar de programa de
milhagem, que seja de participacdo aberta e cujas regras sejam comuns a todos 0s
participantes.

10. Diretor de empresa publica recebe da companhia Y, que lhe presta servicos de
seguranga, um aparelho de TV para ser sorteado entre os funcionarios. Pode o
presente ser aceito se os diretores da empresa publica, abrangidos pelo Codigo de
Conduta, néo participarem do sorteio?

N&o. O principal objetivo do Codigo de Conduta é estabelecer um novo padréo de



relacionamento entre o setor publico e o setor privado, de modo a que se promova a
confianca da sociedade na motivacdo ética que cerca as decisdes governamentais.
Além disso, o mecanismo do sorteio, se generalizado, podera constituir forma
indesejavel de evitar a aplicacdo da norma que veda a aceitacdo de presente.

11. Empresa distribuidora de filmes promove regularmente sessdes de cinema para
o lancamento de filmes novos. Convida para o evento diversas autoridades
publicas, especialmente da area de cultura. O convite pode ser aceito?

Trata-se de convite para um tipico evento promocional regular de empresa privada,
cujo valor intrinseco €, por certo, inferior a R$ 100,00. Tem, portanto, as
caracteristicas de um brinde e pode ser aceito.

12. Secretario de Ministério recebeu pelo correio um produto recém lancado pelo
fabricante. Trata-se de uma promocdo de carater geral. Produtos similares
importados custam menos de R$100,00 e a expectativa é que o produto nacional
venha a custar menos ainda que os importado. Ele pode receber?

Sim. O produto cumpre todas as caracteristicas de brinde. Nao poderia apenas se
essa empresa ja houvesse destinado a mesma autoridade outro brinde nos ultimos
doze meses.

13. Empresa privada, por ocasido do seu aniversario de fundacéo, editou livro com
reproducdes de obras de arte, cujo valor estimado no mercado livreiro é inferior a
R$ 100,00. Pretende distribui-los entre seus clientes, inclusive dirigentes de
entidades publicas. Pode autoridade submetida ao Cddigo de Conduta aceitar o
livro?

Sim. O livro preenche as caracteristicas de brinde. Como no caso anterior, sé ndo
poderia ser aceito se a empresa houvesse destinado a mesma autoridade outro brinde
nos Gltimos doze meses.

14. Por ocasido das festas de final de ano, a autoridade recebeu coletanea de
material de promocéo de determinada empresa, todos gravados com seu logotipo,
a saber: agenda, reldgio, canetas de trés tipos diferentes e valise para pequenas
viagens. Ele pode aceitar?

N4o, caso o valor do conjunto dos bens supere R$100,00. Sim, caso esse valor seja
inferior a R$100,00 e ndo tenha havida recebimento de outro brinde nos doze meses
anteriores.

15. Autoridade recebeu um presente pelo correio. Supde que o referido presente
tenha algum valor artistico. O que fazer?

Caracterizada a impossibilidade de devolucdo sem que a autoridade tenha que
incorrer em custos pessoais de remessa, deve 0 presente ser encaminhado para o
IPHAN, acompanhada de expediente da autoridade dirigido ao seu presidente. O
IPHAN procederd ao seu exame, confirmard ou ndo o valor artistico e dard a
destinagdo legal cabivel.



E bom lembrar que a autoridade devera manter o registro dos presentes destinados
ao IPHAN, bem como aqueles doados a instituicdes beneficentes, para fins de
eventual controle.

16. Pode autoridade aceitar convites para assistir a shows artisticos ou evento
esportivo sem énus?

A autoridade pode aceitar convite para show, evento esportivo ou simular:

a) por razdo institucional, quando o exercicio da funcdo publica recomendar sua
presenca;

b) quando se tratar de convite cujo custo esteja dentro do limite de R$ 100,00,
estabelecido no artigo 2°, paragrafo unico, inciso 1l, do Cddigo de Conduta da Alta
Administracdo Federal.

Nesses casos, deve a autoridade assegurar transparéncia, o que pode ser feito por
meio de registro da participacdo e suas condi¢fes em agenda de compromissos de
acesso publico.

Il - Seminarios e outros eventos

1. Qual a regra geral que disciplina a participacdo de autoridades vinculadas ao
Cddigo de Conduta da Alta Administracdo Federal em seminarios e eventos
similares?

A participacdo em seminarios ou eventos semelhantes pode se dar por interesse
institucional da entidade publica ou por interesse particular da autoridade. Quando se
tratar de participacdo por interesse institucional, regra geral, cabera a prépria entidade
publica a cobertura dos respectivos custos. A participagdo por interesse particular da
autoridade pode ser custeada pelo patrocinador do evento, desde que nao haja conflito
de interesse com o exercicio da funcdo publica e ndo se trate de empresa ou entidade
submetida a jurisdicdo da autoridade interessada.

2. Em que casos a participagdo em semindrio ou evento similar por interesse
institucional pode ter seu custo coberto por terceiro?

A regra geral € que a participacdo por interesse institucional tera seus custos a cargo da
propria entidade publica.

Excepcionalmente, a autoridade podera aceitar descontos nos custos de transporte,
estada ou taxa de inscrigdo, desde que ndo se trate de beneficio pessoal exclusivo. Os
custos da participacdo também poderdo ser cobertos por organismo internacional do
qual o Brasil faca parte, governo estrangeiro e suas institui¢des e instituicdo académica,
cientifica ou cultural.

O custeio das despesas de participacdo por entidade ou associagdo de classe s6 é
permitido quando ela ndo esteja sob a jurisdicdo regulatoria do 6rgdo a que pertenca a
autoridade, nem possa ser beneficiaria de decisdo da qual ela participe a referida
autoridade, seja individualmente, seja em caréter coletivo.



3. Nos casos em que a participacdo for por interesse particular, que cuidados deve
tomar a autoridade abrangida pelo Cédigo de Conduta?

Naturalmente, a participacdo ndo pode se efetuar em prejuizo de qualquer espécie ao
desempenho da funcdo publica. A cobertura das despesas de participacdo, bem como
eventual remuneracdo, deverdo ser tornadas publicas e o0 seu patrocinador ndo pode ter
interesse em decisdo que possa ser tomada pela autoridade, seja individualmente, seja
em caréter coletivo.

4. Como tornar publica a cobertura de custos ou eventual remuneracdo por
participacdo em seminario ou evento similar no interesse particular da
autoridade?

A autoridade poderd manter registro especifico ou fazer constar de sua agenda de
trabalho. Em qualquer dos casos, o registro devera ficar disponivel para consulta por
qualquer interessado. Uma solucdo pratica recomendada é torna-lo disponivel para
consulta na pagina da Internet da instituicdo publica onde a autoridade exerce suas
funcoes.

5. Quem decide se uma participacéo € de carater institucional ou particular?
Essa decisdo € ato de gestdo que cabe a dire¢do da entidade publica.

6. Qual o tratamento que deve ser dispensado a convites para participacdo em
eventos de confraternizacao social ou de lazer?

N&o ha vedacao para que a autoridade participe de eventos de confraternizacdo social,
em razdo de relagbes de amizade ou parentesco. O importante é que a participacdo ou o
proprio evento ndo sejam financiados por entidade com interesse em decisdo da sua
alcada, seja individual ou coletivamente.

7. A participacdo em evento, no interesse institucional, para proferir palestra, pode
ser remunerado pelo promotor?

N&o. Tendo em vista o disposto no paragrafo Unico do art. 7° do Codigo de Conduta da
Alta Administracdo Federal, e na resolugdo CEP n° 02, de 24.10.2000, nas participac0es
em eventos no interesse institucional as autoridades devem eximir-se de aceitar
qualquer tipo de remuneracao por palestra.

8. E possivel a autoridade vinculada ao Codigo de Conduta aceitar convite para
assistir ou participar de festejos por ocasido do Carnaval?

N&o. Se o convite partir de empresa privada, com ou sem a cobertura de transporte e
estada. Sim, caso o convite tenha origem em entidade publica estadual ou municipal.
Naturalmente, ndo ha restricdes a que a autoridade participe dos festejos do Carnaval,
desde que por sua prépria conta.

9. Fornecedor de servigos de desenvolvimento de aplicativos para computadores
realiza evento anual em que promove o debate sobre temas relevantes em matéria



de tecnologia da informacgdo. Convida, com todas as despesas de participacéo
pagas, seus principais clientes, entre os quais algumas entidades publicas. E
possivel a autoridade aceitar o convite?

A participagdo somente pode se efetivar no interesse institucional da entidade publica,
jamais por interesse particular, uma vez que o promotor do evento tem interesse em
decisdo sua, de forma individual ou colegiada. Sendo de interesse institucional, a
cobertura dos custos de participacdo deve ficar por conta da entidade publica, a ndo ser
que no contrato de prestacdo de servico entre a entidade publica e a empresa privada
esteja expressamente previsto que custos dessa natureza sdo cobertos pelo fornecedor.

10. Fundacdo de pesquisas em area de atuacdo profissional da autoridade a
convida para fazer palestra, com apresentacdo de trabalho escrito especialmente
desenvolvido para a ocasido, pelo qual propbe pagar R$ 1000,00. Pode a
autoridade aceitar?

Sim. A autoridade, no seu interesse particular, pode aceitar o convite e 0 pagamento,
desde que torne publica as condic@es financeiras para essa participagdo e o trabalho ndo
conflite com o exercicio do cargo publico, nem se valha de informagdes privilegiadas.

11. Organismo multilateral do qual o Brasil faz parte convida a autoridade para
integrar missdo de andlise a outro Pais. Essa participacdo ndo ensejara nenhuma
remuneracdo. Pode a autoridade aceitar?

Se a participacdo for de interesse institucional, as despesas de transporte e estada
poderdo ser custeadas por organismo multilateral. Se a participacdo for de interesse
pessoal ndo podera haver 6nus para os cofres publicos.

12. A autoridade é convidada para integrar missdo de organismo multilateral a
outro Pais, com remuneracao paga por esse organismo. E possivel aceitar o convite
sem contrariar o Codigo de Conduta?

Pelo Codigo de Conduta, tal participacdo somente pode se dar em atencdo a interesse
pessoal, respeitada a legislagéo vigente de pessoal. Nesse caso, as condic¢des financeiras
da participacdo devem merecer registros especificos para eventual controle, nédo
podendo haver dnus para os cofres publicos. ( ver, também, resposta a pergunta n° 9).

13. Associagao civil, sem fins lucrativos, representativa de interesses de segmento
da economia patrocina seminario técnico para o qual convida autoridade, com
cobertura de todos os custos, inclusive visita de trabalho a institui¢bes privadas no
Pais e no exterior, com atuacio na mesma area de interesse. E possivel participar?

Sim, seja no interesse institucional, seja no interesse pessoal da autoridade. Caso a
participacdo seja de interesse pessoal, ndo devem representar conflito com o exercicio
do cargo publico e as condicGes financeiras da participacdo devem merecer registros,
para eventual controle ( ver, também, resposta a pergunta n° 9).



14. Entidade, utilizando beneficios da lei de incentivo a cultura, patrocinou peca
teatral, para a qual convidou autoridade. E possivel aceitar o convite?

Como regra geral, é vedado o recebimento de presentes. Caracterizado como presente, 0
convite ndo pode ser aceito. No entanto, caso o0 evento seja promocional, restrito a
audiéncia de convidados, pode reunir as caracteristicas de brinde passivel de aceitacdo;
para isso, 0 promotor ndo pode ter destinado a autoridade outro brinde nos Gltimos 12
meses e seu valor de mercado deve ser inferior a R$ 100,00. ( ver perguntas sobre
presentes e brindes).

11 - Conflitos entre autoridades

1. Qual o tratamento dispensado as divergéncias entre autoridades pelo Codigo de
Conduta?

O Cddigo de Conduta enuncia que divergéncias entre autoridades serdo resolvidas
internamente, mediante coordenacdo administrativa. Trata-se de norma programatica,
ndo competindo a Comissdo promover referida coordenacdo, mas sim ao proprio
governo, por meio das autoridades competentes.

2. Em que casos a Comissao de Etica deve atuar?

Constitui infracdo ao Codigo de Conduta quando a autoridade se manifestar
publicamente:

- sobre matéria que ndo seja de sua competéncia;

- sobre a honorabilidade e o desempenho funcional de outra autoridade federal;

- de forma antecipada, sobre o mérito de questao que lhe sera submetida para decisdo, de
forma individual ou coletiva.

3. Autoridade em entrevista a imprensa é consultada sobre posicionamento que
sua area de governo tomaria em vista de situacdo hipotética. Sua resposta
configuraria transgressao ao Codigo de Conduta?

N&o, pois ndo envolveria caso particular e especifico que possa vir a ser objeto de
deciséo da autoridade. No entanto, a autoridade deve tomar cuidado para que a situacdo
seja efetivamente hipotética, vale dizer, ndo conduza & antecipacéo de solucdo de algum
caso especifico.

4. Em entrevista a imprensa, autoridade é consultada sobre fato que pode Ihe ser
submetida para deciséo futura, de conhecimento geral, que envolve pratica da
empresa X relacionada com sua politica de expansdo. Sua resposta pode
configurar descumprimento do previsto no Codigo de Conduta?

Sim. Tal pratica configura antecipacdo de decisdo que lhe pode vir a ser submetida.
Portanto, havendo um caso pendente de decisdo, ndo pode a autoridade sequer
manifestar-se sob possiveis hipéteses do seu desenlace.



5. Ao manifestar-se sobre restricdes resultantes da politica fiscal do governo
federal, autoridade manifesta-se de forma depreciativa em relacdo aqueles que tém
a responsabilidade de sua coordenacéo. Trata-se de transgressédo ao Codigo?

Sim, pois implica questionamento da honorabilidade ou do desempenho funcional de
outra autoridade federal, em funcdo do exercicio de suas competéncias, mesmo que o
nome da mesma seja omitido.

IV - Propostas de emprego

1. Como deve proceder a autoridade que receber proposta de emprego no setor
privado?

Deverd comunicar imediatamente a CEP, por escrito. A comunicacdo é obrigatoria
ainda que a proposta recebida tenha sido formulada apenas informalmente,
independente de ter sido aceita ou nao.

2. O gue deve conter no comunicado a CEP de proposta de trabalho recebida?

A comunicacdo devera indicar o tipo ou setor de atividade profissional ou empresarial
da pessoa fisica ou juridica proponente, bem assim se esta tem interesse em decisao a
ser tomada pela autoridade, na sua esfera de competéncia, bem como o cargo que sera
ocupado. Vale destacar que o dever de comunicar ndo abrange meras sondagens sobre
as intencOes da autoridade a respeito de suas futuras atividades.

3. Por que da obrigatoriedade de informar a CEP?

As informac0es prestadas pela autoridade destinam-se a permitir a CEP aferir se ha
risco de conflito de interesses e definir se, na hipotese de aceitacdo da proposta, devera
ser observado pela autoridade o periodo de quarentena.

4. O que caracteriza uma proposta de trabalho ou negécio?

Esta caracterizada uma proposta de trabalho quando houver explicitacdo de condicdes
de remuneracdo, cargos ou atribuicdes. Ha proposta de negdcio quando envolver
descricdo do modo de associacdo, percentuais de participacao e tipo de atividade.

5. A que restrigdes se subordina a autoridade que deixar a fungéo publica?

a) Ha restricdes permanentes e temporarias. Em carater permanente, ndo pode a
autoridade que deixar o cargo: atuar em beneficio ou nome de pessoa fisica ou
juridica, inclusive sindicato ou associacéo de classe, em processo ou negécio do
qual tenha participado, em razdo do cargo; prestar consultoria a pessoa fisica ou
juridica, inclusive sindicato ou associacdo de classe, valendo-se de informacdes
ndo divulgadas publicamente a respeito de programas ou politicas do érgdo ou
da entidade da Administracdo Publica Federal a que esteve vinculado ou com
gue tenha tido relacionamento direto e relevante nos seis meses anteriores ao
término do exercicio da funcédo publica.



b) Em carater temporario, pelo prazo de quatro meses, quando a lei ndo dispuser de
forma diversa, ndo pode a autoridade: aceitar cargo de administrador ou
conselheiro, ou estabelecer vinculo profissional com pessoa fisica ou juridica
com a qual tenha mantido relacionamento oficial direto e relevante nos seis
meses anteriores a exoneracdo; intervir, em beneficio ou em nome de pessoa
fisica ou juridica, junto a 6rgdo ou entidade da Administracdo Publica Federal
com que tenha tido relacionamento oficial direto e relevante nos seis meses
anteriores a exoneracao.

6. Diante de noticias sobre suposta reforma ministerial, autoridade recebe
sondagens e propostas sobre sua disposicdo para atuar profissionalmente no setor
privado. O que fazer?

Meras sondagens, sem que se tenha concretizado nenhuma promessa ou proposta
de trabalho, ndo necessitam ser informadas & Comissdo de Etica Publica. Quanto as
propostas especificas, em termos de funcbes a desempenhar e remuneracdo, devem ser
informadas a Comissao, mesmo que ndo aceitas e apresentadas de forma verbal.

V - Hospedagem

1. Morar em casa de terceiros configura transgressdo ao Codigo de Conduta da
Alta Administracdo Federal?

De acordo com o art. 7° do Cddigo de Conduta da Alta Administracdo Federal, a
autoridade publica a ele submetida "ndo poderd receber salario ou qualquer outra
remuneragdo de fonte privada em desacordo com a lei, nem receber transporte,
hospedagem ou quaisquer favores de particulares de forma a permitir situacéo que possa
gerar duvida sobre a sua probidade ou honorabilidade™.

Portanto, a utilizacdo de imovel de terceiro, de forma permanente ou eventual,
subsidiado total ou parcialmente por pessoa fisica ou juridica que tenha interesse em
decisdo da autoridade, contradiz o disposto no mencionado dispositivo. Para ndo
configurar transgressdo ao Codigo de Conduta, nesses casos 0 uso de imovel de terceiro
requer que seja pago aluguel equivalente ao de mercado.

2. E permitido receber descontos e outras condigdes especiais de hotéis?

Em linha com o que dispde o art. 7° do Cddigo de Conduta da Alta Administracdo
Federal, s6 devem ser aceitos descontos ou quaisquer outras condigdes especiais
oferecidas por hotéis, que sejam extensivos aos demais hospedes, em situacao contratual
equivalente, ou decorram de convénio com 6rgdos governamentais. Exemplo: o hotel
lhe oferece um desconto de X% se vocé ficar sete noites. E aceitavel, desde que a
politica do hotel seja a de conceder descontos desse tipo a hospedes em geral que
queiram passar uma semana no hotel, na mesma época.

VI - Rendimento de Assessores



Contar com assessores que, além da funcdo publica, recebem remuneragdo de
entidade privada configura transgressdao ao Cédigo de Conduta?

O exercicio de atividade profissional concomitante com o exercicio de qualquer fungédo
publica é possivel, nos limites estabelecidos na lei.

N&o obstante, configura transgressdo ao Cddigo de Conduta nomear servidor que,
concomitantemente com a remuneracdo do cargo publico, continua ou passa a perceber
remuneracao de pessoa ou entidade privada com interesse em decisdo da autoridade ou
do érgdo publico.

VII - Investimentos

1. Que regra deve ser observada pela autoridade que pretende efetuar
investimentos pessoais, como investimentos de renda variavel, contratos futuros,
commodities e moedas com fins especulativos?

Em 14/09/2001, foi aprovado a alteragéo do inciso Il do art. 5° do CCAAF, pelo
Presidente da Republica, em que ficou proibido o investimento cujo valor ou cotacdo
possa ser afetado por decisdo ou politica governamental a respeito da qual a autoridade
publica tenha informacdes privilegiadas, em razao do cargo ou funcgéo.

2. O que a autoridade que tinha investimentos com essas caracteristicas na data da
aprovacado dessa norma (14.09.2001) deve fazer para que evite transgressao ao
Cddigo de Conduta?

Para evitar situacdo que configure transgressdo a norma, o servidor deve manter
inalteradas as posi¢des dos seus investimentos, que somente poderdo ser modificadas
com autorizacdo da Comissdo de Etica Publica, que se manifestara mediante consulta
especifica e fundamentada.

O mesmo procedimento deve ser seguido por pessoa que, a0 ser nomeada para
cargo ou funcéo publica, detenha investimentos com as caracteristicas citadas.

3. O que deve fazer autoridade vinculada ao Codigo de Conduta da Alta
Administracdo Federal que integre a area econdbmica do governo, em relacéo a
seus investimentos, para prevenir-se de situagdo que suscite conflito de interesses?

Para prevenir-se de situacdo que suscite conflito de interesses, a autoridade que
integra a &rea econdmica do governo deve manter inalteradas suas posi¢cdes de
investimentos, financeiros ou em bens, cujo valor ou cotacdo possa ser afetado por
decisdo ou politica governamental a respeito da qual a autoridade publica tenha
informacdes privilegiadas e subordinar eventual movimentagdo a comunicagdo prévia
fundamentada a Comisséo de Etica Puablica, ndo alcancando resgates para gastos de
rotina, nem aplicacdo com rendimento do trabalho em Caderneta de Poupanca, titulos
do Tesouro Nacional e Fundos abertos de Renda Fixa. Autoridades do Banco Central,
entretanto, deverdo abster-se de realizar movimentacdes em aplicacfes das duas ultimas
modalidades, a partir de cinco dias antes ou nos dias durante a reunido do COPOM.



4. Que modalidades de empréstimo podem ser contraidos por autoridade
vinculada ao Cdédigo de Conduta da Alta Administracdo Federal que integre a area
econdmica do Governo?

Para prevenir situacdo que suscite conflito de interesses, a autoridades que
integre a area econdmica do Governo devera abster-se de solicitar ou contrair
empréstimo junto a institui¢des financeiras sobre as quais tenha direta ou indiretamente
jurisdicéo regulamentar de fiscalizar ou repassar recursos financeiros. Excluem-se dessa
orientagdo apenas empréstimos diretos ao consumidor, devendo, em caso de duvida, ser
a Comisséo de Etica Publica consultada previamente.

5. Pode a autoridade valer-se do conhecimento das normas existentes para criar
oportunidades de negocio ou facilitar negdcios para si ou para terceiros?

Sim, com ressalvas. Tratando-se de normas de dominio publico, nada obsta a
autoridade valer-se de seu conhecimento na qualidade de cidaddo, desde que ndo seja
para pleitear concessdo de beneficio ou patrocinio de carater discricionario sob a
responsabilidade do 6rgdo a que serve, com o qual mantenha relacionamento
institucional ou que tenha interesse em decisdo individual ou coletiva da sua al¢ada.

Entretanto, ndo podera lancar mdo de norma existente para criar oportunidade de
negocio ou beneficio para si ou para terceiro utilizando-se de informacéo privilegiada,
bem como de condices e recursos que Ihe sdo postos a disposi¢do em razdo do cargo.

6. Pode a autoridade utilizar-se de informacdes estratégicas ou do conhecimento
adquirido em funcgdo do cargo em beneficio proprio ou de terceiros?

A utilizacdo de informacges estratégicas de circulacdo restrita, que ndo sejam de
conhecimento puablico, para fins privados configura conflito de interesses (Resolucédo 8,
item 1, letra d), estando, portanto, vedada.

Quanto ao conhecimento adquirido no curso do exercicio do cargo, seu uso, no
interesse proprio ou de terceiro, ndo € permitido na hipotese de configurar exercicio de
atividade que suscite conflito de interesses, nos termos das Resolugéo n° 8, ou implicar
no uso de informacdo privilegiada, consideradas como tal aquelas informagdes as quais
a autoridade tenha acesso e ndo sejam de conhecimento publico.

VIII - Quarentena
1. O que é a quarentena?
E o periodo de interdicdo de quatro meses, contados a partir da data de exoneraco,

no qual a autoridade fica impossibilitada de realizar atividade incompativel com o
cargo anteriormente exercido.



2. Qual o objetivo da quarentena?

As autoridades publicas tém naturalmente, conforme as fungbes que exercem,
acesso a informagdes que ndo sdo de conhecimento publico, seja de natureza
econbmica, social ou politica. Inserido neste contexto, ha o dever geral da
autoridade de, ao deixar o cargo, abster-se de usar tais informacGes em suas
atividades profissionais ou empresariais, caracterizando assim o objetivo primordial
da quarentena.

3. Quiais os dispositivos que regulam a quarentena?

A matéria é tratada nos artigos 13, 14 e 15 do Codigo de Conduta, nos artigos 7° e 8°
da Medida Proviséria 2.225-45, de 4.9.2001, e no Decreto 4.187. de 8.4.2002, este
com a redacdo que lhe foi dada pelo Decreto 4.405, de 3.10.2002.

4. A quarentena é obrigatoria?

Somente sera obrigatdria quando se configurar a existéncia de conflito de interesses,
segundo a avaliacdo da CEP.

5. A guais autoridades aplica-se a quarentena?
Quando obrigatoria aplica-se as seguintes autoridades:

a) membros do Conselho de Governo, do Conselho Monetario Nacional, da Camara
de Politica Econémica e da Camara de Comércio Exterior do Conselho de Governo,
do Comité de Gestdo da Camara de Comércio Exterior e do Comité de Politica
Monetaria do Banco Central do Brasil;

b) diretores de agéncias reguladoras, na forma da legislagdo especifica (MP 2.216-
37, de 31 de agosto de 2001).

6. Além da quarentena, que outras restricdes devem ser observadas pelas
autoridades sujeitas a quarentena?

a) exercer atividades profissionais, inclusive de prestacdo de servigos, nas quais
possam ser utilizadas informac6es de repercussdo econémica protegidas por sigilo
legal ou que ndo sejam de conhecimento publico.

b) aceitar cargo de administrador ou conselheiro, ou estabelecer vinculo profissional
com pessoa fisica ou juridica com a qual tenha mantido relacionamento oficial e
relevante nos seis meses anteriores a exoneragao.

c) patrocinar, direta ou indiretamente, interesse de pessoa fisica ou juridica perante
orgdo ou entidade da Administracdo Federal com o qual tenha tido relacionamento
oficial direto e relevante nos seis meses anteriores a exoneragao.



7. A quem compete opinar se ha existéncia de conflito de interesses que obrigue ao
cumprimento de quarentena?

A Comissdo de Etica Publica, de acordo com cada caso especifico, avaliara se ha
existéncia de atividades incompativeis ou impedimentos, comunicando sua decisao
a autoridade e ao 6rgdo ao qual ela esta vinculada.

8. Ha alguma outra providéncia que a autoridade deva tomar durante o periodo de
guarentena?

A autoridade sujeita a observancia de quarentena deve comunicar a CEP as
atividades e servicos que pretenda exercer ou prestar durante esse periodo.

9. Como deve proceder uma autoridade sujeita a quarentena obrigatdria e que nédo
tenha recebido proposta de emprego ou negocio no setor privado?

Deve comunicar tal fato a Casa Civil da Presidéncia da Republica, para que esta
opine quanto a remuneracdo compensatoria.

10. Ao deixar a funcéo publica, que medidas devem ser observadas pela autoridade
que ndo esteja sujeita a quarentena de quatro meses de que trata a MP 2225-
45/2001, na forma regulamentada pelo Decreto 4187/2002 ?

Conforme o art. 14 do Cddigo de Conduta da Alta Administracdo Federal, a
autoridade, mesmo quando ndo esta sujeita a vedacao para trabalhar em sua area de
atuacdo por quatro meses, deve observar o seguinte:

a) nao atuar em beneficio ou em nome de pessoa fisica ou juridica, inclusive
sindicato ou associagdo de classe, em processo ou negocio do qual tenha
participado, direta ou indiretamente, quando no exercicio da funcéo publica;

b) ndo prestar consultoria a pessoa fisica ou juridica, inclusive sindicato ou
associacédo de classe, valendo-se de informag0es reservadas a respeito de programas
ou politicas do 6rgao ou da entidade da Administracdo Publica Federal a que esteve
vinculado, ou com a qual tenha tido relacionamento direto e relevante nos seis
meses anteriores ao término do exercicio da fungédo publica.

11. Pode a autoridade com acesso a informacéo privilegiada deixar o cargo para
trabalhar em empresa privada regulada ou fiscalizada?

Sim, desde que observado o prazo de interdicdo de quatro meses de que trata a MP
2.225, de 4.9.2001, na forma regulamentada pelo Decreto 4.405, de 3.10.2002, no
caso de membros do Conselho de Governo, do Conselho Monetario Nacional, da
Camara de Politica Econdmica, da Camara de Comércio Exterior do Conselho de
Governo, do Comité de Gestdo da Camara de Comércio Exterior e do Comité de
Politica Monetaria do Banco Central do Brasil.

Devem, ainda, as autoridades, estejam ou ndo sujeitas a quarentena de que trata a



MP 2.225, observar as seguintes restricdes, conforme arts. 14 e 15 do Cddigo de
Conduta da Alta Administracao Federal:

a) vedacdo para atuar em beneficio de pessoa fisica ou juridica em processo ou
negocio do qual tenha participado em razéo do cargo ou funcéo;

b) vedacdo para prestar consultoria valendo-se de informagdes ndo divulgadas
publicamente a respeito de programas ou politicas do 6rgdo ou da entidade da
Administracdo Publica Federal a que esteve vinculado ou com que tenha tido
relacionamento direto e relevante nos seis meses anteriores ao término do exercicio
da funcéo;

c) interdicdo de quatro meses, ap0s a exoneracao, para atividade incompativel com o
cargo anteriormente exercido, observando o seguinte:

i) ndo aceitar cargo de administrador ou conselheiro, ou estabelecer vinculo
profissional com pessoa fisica ou juridica com a qual tenha mantido relacionamento
oficial direto e relevante nos seis meses anteriores a exoneragao;

ii) ndo intervir, em beneficio ou em nome de pessoa fisica ou juridica, junto a 6rgédo
ou entidade da Administracdo Publica Federal com que tenha tido relacionamento
oficial direto e relevante nos seis meses anteriores a exoneragao.

12. Pode o ex-dirigente de entidade ou dérgdo publico representar interesses
privados junto a mesma?

N&o nos primeiros quatro meses ap0s deixar o cargo publico — ou mais, no caso da
existéncia de legislagdo especifica — e observada a vedacdo, sem limite de prazo,
para atuar em processo ou negocio do qual tenha participado enquanto no cargo
publico, ou para uso de informacéo privilegiada a que tenha tido acesso enquanto no
cargo.

IX - EleigcOes
1. Como deve proceder uma autoridade que deseje se candidatar a cargo eletivo?

A lei ja determina que a autoridade que pretenda se candidatar a cargo eletivo
peca exoneragdo até seis meses antes da respectiva elei¢cdo. Porém, se ela antes disso
manifestar publicamente sua pretenséo eleitoral, ndo podera mais praticar ato de gestao
que resulte em algum tipo de privilégio para qualquer pessoa ou entidade que esteja em
sua base eleitoral. E importante enfatizar que se trata apenas de ato que gere privilégio,
e ndo atos normais de gestéo.

2. Uma autoridade pode participar como administrador em campanhas eleitorais?

E vedada a participagdo mesmo que de maneira informal, diante da dificuldade
de se compatibilizar essa atividade com suas atribui¢des funcionais.



3. Como deve se comportar uma autoridade envolvida em atividade politico-
eleitoral?

N&o poderd exercer tal atividade em prejuizo da funcdo publica, como, por
exemplo, durante o horario normal de expediente ou em detrimento de qualquer de suas
obrigacdes funcionais.

Da mesma forma, ndo podera utilizar bens e servigos publicos de qualquer
espécie, assim como servidores a ela subordinados. E o caso do uso de veiculos,
recursos de informatica, servigos de reprodugdo ou de publicacdo de documentos,
material de escritdrio, entre outros. Especial atencéo deve ser dada a vedacao ao uso de
funcionarios subordinados, dentro ou fora do expediente oficial, em atividades politico-
eleitorais de interesse da autoridade. Cumpre esclarecer que esta norma nao restringe a
atividade politico-eleitoral de interesse do proprio funcionéario, nos limites da lei.

4. A autoridade pode em uma viagem a servico, aproveitar e participar por
exemplo de comicios, convencdes partidarias, eventos de cunho eleitoral?

A autoridade devera se abster de valer de viagem de trabalho para participar de
eventos politico-eleitorais.

Porém ndo estd impedida desde que viajando por seus proprios meios, para
participar de evento politico-eleitoral, cumpra outros compromissos inerentes ao seu
cargo ou fungéo.

5. Em um momento pre-eleitoral, ¢ comum haver divergéncias politicas em toda a
sociedade, como deve ser 0 comportamento da autoridade?

A autoridade ndo deve expor publicamente suas divergéncias com outra
autoridade administrativa federal, ou criticar-lhe a honorabilidade ou o desempenho
funcional. N&o se trata de censurar o direito de critica, de modo geral, mas de adequéa-lo
ao fato de que, afinal, a autoridade exerce um cargo de livre nomeagéo na administracéo
e esta vinculada a deveres de fidelidade e confianca.

6. Um outro fato bastante presente nesses periodos sdo as "‘promessas de
campanha’, o que deve fazer a autoridade?

E fundamental que a autoridade nio faca promessa, de forma explicita ou
implicita, cujo cumprimento dependa do uso do cargo publico, como realizacdo de
obras, liberacdo de recursos e nomeagéo para cargo ou emprego. Essa restricdo decorre
da necessidade de se manter a dignidade da funcdo publica e de se demonstrar respeito a
sociedade e ao eleitor.

7. No momento pré-eleitoral, como deve ser o relacionamento da autoridade com
terceiros?

Durante o periodo pré-eleitoral, a autoridade deve tomar cautelas especificas
para que seus contatos funcionais com terceiros ndo se confundam com suas atividades
politico-eleitorais. A forma adequada é fazer-se acompanhar de outro servidor em



audiéncias, o qual fara o registro dos participantes e dos assuntos tratados na agenda de
trabalho da autoridade.

O mesmo procedimento de registro em agenda deve ser adotado com relacéo aos
compromissos politico-eleitorais da autoridade. E, ambos o0s casos 0s registros séo de
acesso publico, sendo recomendavel também que a agenda seja divulgada pela internet.

8. O Orgéo ou Entidade Publica pode convidar um candidato para participar de
audiéncias ou fazer pronunciamento sobre temas relacionados a sua area de
atuacao?

Sim. Desde que seja assegurado 0 acesso aos demais candidatos que o solicitem.
A agenda de audiéncias sera divulgada e os assuntos abordados serdo registrados de
maneira sucinta.

Desse modo, assegura-se a imparcialidade e a neutralidade do 6rgao ou entidade.

9. Diante de uma iminente possibilidade de conflito de interesse entre a atividade
politico-eleitoral e a fungdo publica, como deve proceder a autoridade?

Se por qualquer motivo se verificar a possibilidade de conflito de interesse entre
a atividade politico-eleitoral e a funcdo publica, a autoridade deverd escolher entre
abster-se de participar daquela atividade ou requerer o seu afastamento do cargo.

10. Uma autoridade X, vinculada ao CCAAF, pode participar de campanha
politico-eleitoral, como por exemplo subir em um palanque eleitoral de um
candidato de sua preferéncia?

A participacdo em campanhas eleitorais € um direito de todos os cidad&dos
brasileiros, desde que obedeca a legislacdo existente e ndo conflite com as obrigacdes
do cargo ou fungdo. Vale ressaltar que manifestar suas preferencias eleitorais e
participar de eventos politico-eleitorais, em carater pessoal, ndo configura transgressédo
as normas de conduta. O importante € que essa participa¢do se enquadre nos principios
éticos inerentes ao cargo ou funcdo da autoridade.

X - Atividades Paralelas

1. Servidor vinculado ao Codigo de Conduta da Alta Administracdo Federal pode
desempenhar outras atividades profissionais?

Sim. Nos limites da lei e desde que observadas as restri¢ces para atividades que
possam suscitar conflitos de interesses. A Constituicdo Federal veda a acumulagdo de
cargos publicos, exceto quando existir compatibilidade de horéarios e consistir em dois
cargos de professor, um cargo de professor com outro técnico ou cientifico e dois cargos
ou empregos privativos de profissionais de saude com profissdes regulamentadas no
(art. 37). Outras proibicdes e condi¢bes para o exercicio de atividades paralelas no setor
privado constam nas leis 8112/90, 8027/92, 8429/92, 9790/99 e dos decretos 1171/94 e
4081/02. Alem disso, é importante que sejam observadas as restri¢cbes especificas que



constam nos codigos de conduta, estatutos ou regras de pessoal das entidades onde o
servidor exerce suas funcdes.

Para os servidores vinculados ao Codigo de Conduta da alta Administracdo
Federal, a Comissdo de Etica Publica expediu a Resolugdo Interpretativa N° 8, que
identificou as situacdes em que o exercicio de atividade paralela suscitar conflito de
interesses.

2. Que tipo de atividade paralela suscita conflito de interesses com o exercicio da
funcao publica?

Suscita conflito de interesses o exercicio de atividade que:

a) em razdo da sua natureza, seja incompativel com as atribui¢cGes do cargo ou
funcdo publica da autoridade, como tal considerada, inclusive, a atividade desenvolvida
em areas afins a competéncia funcional;

b) viole o principio da integral dedicacdo pelo ocupante de cargo em comissao
ou funcéo de confianca, que exige a precedéncia das atribuicdes do cargo ou fungéo
publica sobre quaisquer outras atividades;

c) implique a prestacdo de servicos a pessoa fisica ou juridica ou a manutengéo
de vinculo de negdcio com quem tenha interesse em decisdo individual ou coletiva da
autoridade;

d) possa, pela sua natureza, implicar o uso de informacdo a qual a autoridade
tenha acesso em razdo do cargo e ndo seja de conhecimento publico;

e) possa transmitir a opinido publica davida a respeito da integridade,
moralidade, clareza de posicdes e decoro da autoridade.

3. Desenvolver atividade paralela sem remuneragdo ou para entidade sem fins
lucrativos previne eventual conflito de interesses?

N&o. A ocorréncia de conflito de interesses independe do recebimento de
qualquer ganho ou retribuicdo pela autoridade, assim como da personalidade juridica da
entidade. O conflito ocorre quando a autoridade acumula fungbes publicas e privadas
com objetivos comuns, onde a decisdo da autoridade pode privilegiar uma pessoa fisica
ou juridica, com ou sem finalidade de lucro.

4. Que atitude deve tomar a autoridade para prevenir situacdo que configure
conflito de interesses?

Conforme o caso, deve:

a) abrir médo da atividade ou licenciar-se do cargo, enquanto perdurar a situacdo
passivel de suscitar conflito de interesses;

b) alienar bens e direitos que integram o seu patriménio e cuja manutencao possa
suscitar conflito de interesses;



c) transferir a administracdo dos bens e direitos que possam suscitar conflito de
interesses a instituicdo financeira ou a administradora da carteira de valores mobiliarios
autorizadas pelo Banco Central ou pela Comissdo de Valores Mobiliarios, conforme o
caso, mediante instrumento contratual que contenha clausula que vede a participacéo da
autoridade em qualquer decisdo de investimento assim como 0 seu prévio conhecimento
de decisdes da instituicdo administradora quanto a gestdo dos bens e direitos;

d) na hipdtese de conflito de interesses especifico e transitorio, comunicar sua
ocorréncia ao superior hierarquico ou aos demais membros de 6rgdo colegiado de que
faca parte a autoridade, em se tratando de deciséo coletiva, abstendo-se de votar ou
participar da discussdo do assunto;

e) divulgar publicamente sua agenda de compromissos, com identificacdo das
atividades que ndo sejam decorréncia do cargo ou fungdo publica.

5. A autoridade precisa informar a Comissdo de Etica Publica sobre as medidas
que adotou para prevenir conflitos de interesses?

Sim. A Comissédo devera ser informada pela autoridade e opinara, em cada caso
concreto, sobre a suficiéncia da medida adotada para prevenir situacdo que possa
suscitar conflito de interesses.

6. A autoridade publica poderéd participar em conselhos de administragéo e fiscal
de empresa privada da qual a Unido seja acionista?

Sim. Desde que a participacao resulte de indicacao institucional da autoridade
publica competente. E importante observar nesses casos a vedagdo para participar de
deliberacdo que possa suscitar conflito de interesses com o Poder Publico.

7. Manter participacdo em empresa, sociedade civil ou negécio configura conflito
com o exercicio da fun¢do publica?

N&o. Contudo tais participacdes devem ser informadas & Comissdo de Etica
Publica por meio da Declaragdo Confidencial de Informacdes (art. 4° do Cddigo de
Conduta e Resolugdo CEP N° 5). Além do mais, deve a autoridade observar o seguinte:

a) ndo participar da gestdo da empresa, sociedade ou negocio, formal ou
informalmente.

b) vedacdo para que:

i) a empresa, sociedade ou negécio de que participe a autoridade transacione
com a entidade publica onde a autoridade exerca cargo de direcdo de qualquer natureza,
inclusive funcdo de conselheiro de administragao ou fiscal;

il) represente interesses suscetiveis de serem afetados pela entidade publica onde
exerce cargo de direcdo;

iii) desempenhe atividade que suscite conflito de interesses com a funcéo
publica.



8. Gerir o préprio patrimdnio configura conflito com a restricdo para que a
autoridade participe da gestdo de empresa, sociedade civil ou negécio?

A gestdo do seu préprio patrimdnio por parte da autoridade é vedada sempre que
0 item integrante desse patriménio seja empresa ou sociedade civil ou ainda
investimento em bens, cujo valor ou cotagdo possa ser afetado por decisdo ou politica
governamental, a respeito da qual a autoridade publica tenha informacdes privilegiadas
em razdo do cargo ou funcdo, inclusive investimento de renda variavel ou em
commodities, contratos futuros e moedas para fim especulativo. (81°, art. 5°, Codigo de
Conduta).

9. O que deve fazer a autoridade que, ao tomar posse em cargo ou fungao publica
que o vincule ao Cdédigo de Conduta da Alta Administracdo Federal, possua
investimento vedado?

A autoridade deve tomar uma das seguintes providéncias:

a) manter inalteradas suas posi¢Bes, subordinando qualquer mudanca a
comunicacdo prévia e fundamentada & Comissdo de Etica Publica.

b) contratar administrador independente que passe a fazer a gestdo desses
investimentos, de forma equivalente a um blind trust.

10. Pode a autoridade, quando em licenga ndo remunerada para tratar de
interesses particulares, exercer atividade profissional no interesse privado?

Desde que observados os limites da lei e 0 que dispde a Resolucgéo Interpretativa
n° 8 da Comisséo de Etica Publica, que identifica situacdes que suscitam conflito de
interesses e dispde sobre o modo de preveni-los, pode ser admitido o exercicio de
atividade profissional no interesse privado quando em licenca ndo remunerada para
tratar de interesses particulares.

E importante notar que ao servidor em licenca se aplicam, no que couber, as
normas de ética e disciplina estabelecidas na legislacdo para o servidor da ativa, uma
vez que ele mantém o vinculo com o ente publico. Assim, havendo divida, é importante
consultar a area competente do proprio 6rgdo, assim como a Comissdo de Etica Pablica.

11. Pode o artista, quando investido em cargo publico, continuar a desenvolver
atividades artisticas de interesse privado, amparadas pela lei de incentivo fiscal da
area cultural?

Em nenhuma hipotese o exercicio da atividade artistica paralela ao desempenho
do cargo publico deve comprometer o interesse publico. O desempenho de atividade
artistica no interesse privado somente é possivel quando:

a) ndo for incompativel com as atribuigdes do cargo ou da funcdo publica, como



tal considerada, inclusive, a atividade desenvolvida em areas ou matérias afins a
competéncia funcional do agente publico;

b) ndo violar o principio da integral dedicacdo pelo ocupante de cargo em
comissdo ou fungdo de confianca, que exige a precedéncia das atribui¢cbes do cargo
publico sobre qualquer outra atividade;

c) ndo implicar a prestacdo de servicos a pessoa fisica ou juridica que tenha
interesse em decisdo individual ou coletiva do agente publico ou possa, pela sua
natureza, implicar o uso de informacdo a qual o agente tenha acesso em razdo do cargo
e ndo seja de conhecimento publico;

d) ndo transmitir davida a opinido publica a respeito da integridade, moralidade,
clareza de posicdes e decoro do agente publico. (Resolucdo CEP n° 8, de 25/09/2003)

12. O que deve fazer a autoridade publica associada a organizacdo nao
governamental com interesse em matéria sob a jurisdicdo da entidade publica em
que exerce sua funcéo para prevenir-se de situacdo que possa suscitar conflito de
interesses?

A autoridade associada a entidade ndo governamental com interesse em matéria
sob a jurisdi¢do da entidade publica para a qual tenha sido nomeada deve afastar-se da
mesma, devendo, apds deixar o cargo publico, observar a vedacao para atuar ou prestar
consultoria relativa a processo ou negdcio do qual tenha participado em razdo do cargo,
nos termos do art. 14 do Codigo de Conduta da Alta Administracdo Federal.
Para prevenir-se de situacdo que possa suscitar conflito de interesses, enquanto no cargo
publico, deve a autoridade observar a necessidade de registro dos contatos profissionais
e audiéncias concedidas a representantes da organizacdo ndo governamental da qual se
afastou, nos termos do Decreto 4334, de 12.8.2002.

13. Que cuidados deve adotar a autoridade publica filiada a partido politico para
prevenir-se de situacdo que possa suscitar conflito de interesses?

A atividade politico-partidaria da autoridade ndo deve resultar em prejuizo para
0 exercicio da funcdo publica, nem implicar na utilizacdo ou aproveitamento das
prerrogativas e recursos do cargo postos a sua disposi¢do. Além disso, ndo deve a
autoridade exercer, formal ou informalmente, funcdo de direcdo ou coordenacédo
partidarias, nem participar de exame de matéria no ambito partidario que possa implicar,
ainda que potencialmente, na utilizacao de informacéo privilegiada a que tem acesso em
decorréncia do cargo publico que ocupa.

Para prevenir-se de situagOes que possam suscitar conflitos, deve a autoridade
registrar em agenda de trabalho:

a) audiéncias concedidas, nos termos do Decreto 4334, de 12.8.2002;

b) eventuais atividades profissionais ou politicas que venha a desenvolver no
interesse partidario.



14. Pode o0 agente publico receber bolsa de pesquisa do CNPg ou da CAPES,
enquanto no exercicio de cargo ou funcao que o vincule ao Cédigo de Conduta da
Alta Administracao Federal?

Em nenhuma hipdtese a percepcdo de bolsa de apoio a pesquisa cientifica ou
tecnoldgica pode implicar em compromissos que configurem conflito com o exercicio
da fungdo publica. Assim, alem de observar as normas aplicaveis do CNPq e CAPES,
deve o0 agente publico observar a compatibilidade de horarios e, ainda:

a) a vedacdo para assumir qualquer compromisso que viole o principio da
integral dedicagdo ao cargo ou funcdo publica, que exige a precedéncia das atribuices
do cargo ou funcdo sobre quaisquer outras atividades, bem assim para se utilizar dos
recursos ou demais condi¢des que sdo postas a disposicdo em razdo do cargo publico,
inclusive no que se refere a informacdes a que tenha acesso e ndo estejam a disposicao
do publico;

b) abster-se de receber bolsa do CNPq ou da CAPES sempre que em razao das
atribuicbes do cargo publico mantiver relacionamento institucional oficial e relevante
com tais instituicoes.

15. Pode a autoridade exercer atividade profissional paralela na area cientifica ou
artistica?

Sim, observada a compatibilidade de horarios e as seguintes condicdes, de
acordo com a Resolugédo CEP n° 8:

a) ndo violar o principio da integral dedicagdo ao cargo publico;

b) ndo implicar a prestacdo de servico a pessoa fisica ou juridica ou a
manutencdo de vinculo de negdcio com pessoa fisica ou juridica que tenha interesse em
decisdo individual ou coletiva da autoridade;

c) ndo implicar, pela sua natureza, no uso de informacdo a qual a autoridade
tenha acesso em razédo do cargo e ndo seja de conhecimento publico;

d) ndo transmitir a opinido publica davida a respeito da integridade, moralidade,
clareza de posicdes e decoro da autoridade.

Vale observar que a autoridade ndo podera receber ou participar de evento que
receba patrocinio, subsidio ou qualquer tipo de apoio financeiro de entidade publica de
cujos quadros faga parte, com a qual tenha relacionamento institucional relevante, ou
que tenha interesse que dependa de seu pronunciamento individual ou como parte de
colegiado.

16. Pode a autoridade ter parente que trabalhe para entidade que presta servico
ou tem relacdo de negdcio com o 6rgdo publico onde exerce suas funcgdes?

Suscita conflito de interesses contratar entidade privada de cuja direcéo participe
parente até segundo grau da autoridade, mesmo que a autoridade publica ndo tenha
participado de qualquer das fases do processo de contratacao.



Quando o grau de parentesco for superior, é possivel que a autoridade tenha
parente que trabalhe para entidade que presta servigco ou tem relacdo de negdcio com o
Orgdo publico onde exerca suas funcles, desde que a autoridade ndo participe do
processo de identificacdo e contratagdo da entidade, quando o grau de parentesco for até
0 4° grau.

17. Pode a autoridade ter parente que trabalhe para entidade regulada ou
fiscalizada pelo 6rgéo ou entidade publica onde exerca sua funcdo?

Sim, desde que ndo tenha concorrido direta ou indiretamente para a contratagcdo
do parente, e desde que publicamente se declare impedido para participar, direta ou
indiretamente, do exame de qualquer matéria de interesse da entidade fiscalizada.

18. Pode a autoridade ser beneficiaria de patrocinio ou contribuicdo para
desenvolver atividade permitida?

Sim, exceto se 0 patrocinio ou contribuicdo tiver por origem entidade publica ou
privada com a qual se relacione ou potencialmente possa vir a se relacionar em razéo do
exercicio de funcdo ou cargo publico, ou que tenha interesse em decisdo de que
participe, ou que seja da responsabilidade do 6rgéo publico onde exerca sua funcao.

19. Pode a autoridade afastar-se temporariamente do cargo ou funcdo, sem
remuneracao, para atuar em area ou materia sobre a qual o 6rgdo ou entidade a
gue serve tem responsabilidade?

Né&o, pois a situacdo, pela sua natureza, suscita conflito de interesse, uma vez
gue se trata de area afim a competéncia funcional, nos termos do que dispde a letra “a”
do item 1 da Resolucdo CEP n° 8.

20. Pode o agente publico prestar, formal ou informalmente, consultoria a pessoa
fisica ou juridica em projeto cuja andlise seja de sua responsabilidade?

Né&o, pois a situacdo, pela sua natureza, suscita conflito de interesse, uma vez
que é afim a competéncia funcional, nos termos do que dispde a letra “a” do item 1 da
Resolugdo CEP n° 8.

21. Pode o agente publico vinculado ao Codigo de Conduta da Alta Administracao
Federal atuar como professor em cursinho preparatorio para concurso publico?

O exercicio em paralelo da atividade de docéncia encontra amparo no inciso
XVI do art. 37 da Constituicdo Federal, que permite a acumulagédo de remuneragédo
mesmo quando se trate de docéncia em instituicdo publica de ensino, quando houver
compatibilidade de horarios.

O exercicio da atividade docente para entidade privada de ensino, como
usualmente € o caso daquelas que oferecem cursinhos para concursos também néo
encontra vedacdo legal, desde que ndo ocorra em prejuizo do exercicio das funcdes e



atribuicdes inerentes ao cargo publico, devendo ser observada a compatibilidade de
horéarios e as seguintes limitacdes, com base no que dispde a Resolucdo CEP n° 8:

a) ndo violar o principio da integral dedicacdo ao cargo publico, que exige a
garantia de precedéncia para o cumprimento dos deveres e responsabilidades do cargo
publico;

b) ndo implicar a prestacdo de servico a pessoa fisica ou juridica ou a
manutencdo de vinculo de negdcio com pessoa fisica ou juridica que tenha interesse em
decisdo individual ou coletiva da autoridade;

c) possa pela sua natureza, implicar o uso de informacdo a qual a autoridade
tenha acesso em razdo do cargo e ndo seja de conhecimento publico;

d) possa transmitir a opinido publica divida a respeito da integridade,
moralidade, clareza de posicoes e decoro da autoridade.
Em vista do exposto, suscita conflito de interesses a autoridade participar como docente
de cursinho preparatério para concurso de ingresso de servidores em matéria sob a
responsabilidade da organizacao publica onde exerce sua funcéo.

Quando se tratar de funcionario ndo vinculado ao Codigo de Conduta da Alta
Administracdo Federal, mas vinculado ao Codigo de Etica Profissional do Servidor
Publico Civil do Poder Executivo Federal, aprovado pelo Decreto 1171/94, recomenda-
se que o exercicio de atividade de docéncia em cursinho preparatério para ingresso de
funcionérios em organizacdo para a qual trabalhe seja objeto de comunicacdo e
autorizacgdo préevia da chefia competente, que devera informar a respectiva Comissao de
Etica que, examinadas as circunstancias de casos concretos, podera se manifestar em
sentido contrario. Da mesma forma, que o cargo ou funcdo publica do servidor ou
empregado ndo seja utilizado para promover o evento por qualquer meio.

22. Pode autoridade publicar livro ou apostila sobre matéria exigida em concurso
publico?

As autoridades vinculadas ao Cédigo de Conduta da Alta Administracdo Federal
devem considerar-se impedidas para publicar texto de apoio a candidatos para concurso
publico de ingresso na organizacao publica em que atuam.

No caso dos servidores ndo vinculados ao Cddigo de Conduta da Alta
Administracdo Federal, mas vinculados ao Codigo de Etica Profissional do Servidor
Pablico Civil do Poder Executivo Federal, a Comissdo de Etica Publica recomenda que
se considerem impedidos para publicar texto de apoio a candidatos para concurso
publico de ingresso na organizacdo quando participarem, direta ou indiretamente, de
qualquer das fases do processo seletivo, inclusive do processo decisério que tenha
levado a realiza¢ao do concurso.

X1 — Uso de veiculos oficiais



1. Pode ministro de Estado utilizar veiculo oficial em todos os seus deslocamentos?

a) O uso de carros oficiais por ministros de Estado é matéria tratada por normas
administrativas que levam em conta a criacdo das condi¢des necessarias, sobretudo
de seguranca, para todos os seus deslocamentos ( Decreto 99188/90; IN MARE N°
9/94, Norma X-105/03). Tais condicBes sdo permanentemente sujeitas aos controles
interno e externo sobre as atividades do Executivo Federal.

b) Tendo em vista que de acordo com o Cddigo de Conduta da Alta Administracéo
Federal as autoridades a ele submetidas devem atuar de maneira a motivar o respeito
e a confianga do publico em geral, tanto nas suas atividades publicas quanto
privadas (art. 3° e seu paragrafo tnico), a Comissio de Etica Publica esclarece que o
uso de transporte oficial € prerrogativa necessaria ao pleno exercicio de
determinadas func@es publicas. Portanto, o transporte oficial ndo deve ser posto a
disposicao de pessoas estranhas ao servigo, como parentes e amigos da autoridade

XI1 - Declaragéo Confidencial de Informagdes
1. Em que consiste a Declaracéo Confidencial de Informacdes - DCI?

A Declaracdo Confidencial de Informacdes € o instrumento pelo qual as autoridades
revelam as situacGes que efetiva ou potencialmente podem suscitar conflitos de
interesses, e também a forma como pretendem evita-los. ( Resolugdo CEP n° 9)

2. Quem esta obrigado a apresentar a DCI?

Estdo obrigados a apresentacdo da DCI, até dez dias apds a posse, todas as
autoridades vinculadas ao Cddigo de Conduta da Alta Administracdo Federal, a
saber: ministros, secretarios de Estado, ocupantes de cargos de natureza especial,
secretarios de nivel DAS 6 ou equivalentes, presidentes e diretores de fundacdes
mantidas pelo Poder Publico, autarquias, agéncias reguladoras, empresas publicas e
sociedades de economia mista.

3. O que fazer se tenho davidas no preenchimento da DCI?

Eventuais duvidas quanto ao preenchimento da DCIl podem ser sanadas pela
Secretaria Executiva da Comissao de Etica Publica, pessoalmente, por telefone, fax
ou correio eletrénico.

4. E preciso entregar & Comissdo de Etica Publica copia da Declaragio de Imposto
de Renda do ano?

A Comissdo de Etica Plblica aprovou a DCI como o instrumento proprio para a
apresentacdo das informagdes previstas no Codigo de Conduta. Sempre que houver
alteracdo na situacdo relatada por meio da DCI, a autoridade deve atualiza-la e
apresentar novamente. N&o é necessario apresentar & Comissdo de Etica a
Declaracéo de Imposto de Renda de Pessoa Fisica.



5. Presidentes e diretores de conselhos de fiscalizacdo de profissdes regulamentadas
estdo obrigados a apresentacéo da Declaracdo Confidencial de Informacdes?

Os conselhos de fiscalizagdo de profissdes regulamentadas sdo autarquias
vinculadas ao Ministério do Trabalho e Emprego. N&o obstante, conforme o §2°, do
art. 58, da lei 9649/98, ndo sdo mantidos pelo Tesouro Nacional, ndo mantém
nenhuma subordinac¢do administrativa ou hierarquica ao MTE, , nem seus dirigentes
sdo escolhidos ou designados por autoridade publica. Assim, deve-se concluir que
seus dirigentes ndo estdo entre as autoridades vinculadas ao Codigo de Conduta da
Alta Administracdo Federal, ndo sendo assim obrigadas a apresentacdo da
Declaracdo Confidencial de Informacdes.

XII1 - Clareza de posigoes

1. No relacionamento com outros 6rgéos e funcionarios da Administracdo Publica,
como deve proceder a autoridade para prevenir-se de situacdo que suscite conflito
de interesses?

No relacionamento com outros 6rgdos e funcionarios da Administracdo Publica
a autoridade deve esclarecer, perante o proprio 6rgado, a existéncia de todo e qualquer
interesse privado ou circunstancia que suscite conflito de interesses, seja aparente,
potencial ou efetivo. Nesses casos, deve a autoridade declarar-se impedida para
participar do processo decisorio.

E importante notar que além de interesses patrimoniais ou financeiros, também
podem suscitar conflitos as ligagOes de amizade, parentesco ou profissionais.

2. No relacionamento com representantes de interesses privados, inclusive quando
se tratar de quem tenha por objetivo influenciar a tomada de decisdo por parte da
autoridade, que cuidados devem ser tomados para assegurar clareza de posicdes e
prevenir conflito de interesses?

Constitui caracteristica do regime democratico o contato permanente de agentes
publicos com representantes de interesses privados. Trata-se de agdo legitima visando
subsidiar a decisdo da autoridade publica, por meio da apresentacdo de argumentos e
dados técnicos ou politicos, desde que levada a efeito dentro dos limites estritos das
normas legais e éticas.

Para assegurar transparéncia a esse processo e garantir clareza de posi¢des, em
linha com o que dispde o art. 3° do Codigo de Conduta e o Decreto 4334, de 12.8.2002:

A audiéncia concedida a representante de interesse privado deve ser precedida
de registro em agenda de trabalho e acompanhada por servidor designado pela
autoridade, o qual deve tomar notas que identifiquem quem solicitou a audiéncia, seus
participantes, assuntos tratados e decisdes tomadas.

Quando a audiéncia realizar-se de forma imprevista, fora do local de trabalho,
deve ser feito, posteriormente, "memorando para arquivo”, identificando o0s
participantes, assuntos tratados e decisdes tomadas.



Exceto nos casos em que se justifique sigilo nos termos da legislacdo, os
registros deverdo permanecer disponiveis para consulta pablica.

3. O gabinete do presidente da autarquia X recebe com regularidade uma
infinidade de publicacdes, sejam jornais, revistas, informativos, panfletos etc, de
editoras, associacdes patronais, sindicais, partidos politicos, etc. O gabinete na
triagem da correspondéncia que chega separa tais publicacGes, que sdo colocadas
por algum tempo na sala de recepcdo, para leitura eventual das pessoas que
aguardam para ser recebidas pelo dirigente. Tal procedimento é desaconselhavel
ou configura transgressdo a norma ética?

N&o, desde que ndo configure nenhum tipo de tratamento privilegiado conforme
a fonte ou origem da publicacdo. Ndo obstante, é importante observar que a reparti¢éo
ndo deve prestar-se a ponto de distribuicdo privilegiada de publicac@es, seja no interesse
comercial ou ndo, politico ou néo.

4. Considerando o carater autorizativo do Orgcamento Publico Anual, que cuidado
deve adotar a autoridade para prevenir-se de duvidas que possam ser suscitadas
qguanto a observancia dos limites éticos na sua execugao?

O processo de execucdo orcamentaria exige, dentre outros requisitos,
fundamentacdo técnica pertinente, sob pena de constituir-se em transgressao ao art. 3°
do Codigo de Conduta da Alta Administragdo Federal.

5. No processo de execucdo orcamentaria e financeira, que outros cuidados deve
tomar a autoridade para prevenir-se de situacdo que suscite conflito de interesses,
considerando seus interesses profissionais, familiares e politico-eleitorais?

Deve a autoridade observar que:

a) no relacionamento com outros Orgdos e funcionarios da administracdo
publica, a autoridade publica deve comunicar qualquer circunstancia ou fato impeditivo
de sua participacdo em decis&o;

b) deve ser considerado fator impeditivo para tomada de decisdo, de formal
individual ou colegiada, nos termos do art. 10 do Codigo de Conduta, quando o
interessado na deciséo for pessoa ligada por lagos familiares, profissionais ou politico-
eleitorais.

6 - Que cuidado deve adotar autoridade cedida por Orgdo ou entidade da
administracdo publica para exercer cargo ou funcdo vinculada ao Codigo de
Cddigo de Conduta da Alta Administracdo Federal para prevenir-se de situacao
que suscite conflito de interesses em relacdo aos interesses do seu 6rgdo de origem?

Quando o 6rgédo ou entidade da autoridade jurisdicionar seu 6rgdo ou entidade
publica de origem, ou vice-versa, para prevenir-se de situacdo que suscite conflito de
interesses, deve a autoridade:



a) Declarar-se impedida para participar de processo decisorio sobre interesse
especifico do seu 6rgdo de origem, nos termos do art. 10 do Cédigo de Conduta da alta
Administracdo Federal, comunicando o fato a sua chefia imediata;

b) Quando o impedimento acima requerido comprometer de forma relevante o
exercicio do cargo ou funcdo deve a autoridade considerar-se impedida deforma
permanente para o exercicio do cargo ou funcéo.

7. Pode a autoridade ser indicada para o cargo por partido ou lider politico?

Nada obsta que a indicacdo da autoridade provenha de partido ou lider politico.
Entretanto, é fundamental que o agente publico, no ato da sua investidura na funcéo
publica, declare adesdo as normas de conduta e observe o dever de fidelidade ao Poder
Publico e preencha todos os requisitos necessarios ao eficaz exercicio do cargo para o
qual foi indicado.

8. Pode o cargo de livre provimento ser preenchido por critério estritamente
politico?

N&o. A indicacdo politica para cargo ou fungdo publica de livre provimento é
normal nas democracias representativas, mas o indicado deve, para ser investido na
funcdo, além de cumprir outros requisitos legais e administrativos, reunir as qualidades
técnicas, gerenciais e éticas necessarias ao eficaz exercicio do cargo para o qual foi
indicado.

9. Pode a autoridade utilizar-se do cargo que ocupa ou das condi¢des que Ihe séo
postas a disposicdo em razdo do cargo publico para favorecer partido ou grupo
politico?

Em nenhuma hipotese o agente publico podera utilizar-se do cargo ou funcéo
publica ou das condigdes que Ihe sdo postas a disposi¢do em razéo dele para favorecer
partido ou grupo politico.

10. Pode a autoridade indicar ou designar para cargo de livre provimento pessoa
gue ndo detenha qualificacéo técnica compativel?

N&o. E imprescindivel que o agente publico tenha qualificacio técnica e
gerencial compativel com a funcéo ou cargo que iré exercer.

11. Pode a autoridade indicar ou designar para cargo de direcdo de livre
provimento pessoa que tenha interesse profissional ou de negdcio na area em que
irq atuar?

E condicdo imprescindivel para a investidura em cargo ou funcdo publica que o
agente publico ponha termo aos interesses profissionais ou de negdcio na area sob a
jurisdicéo da entidade publica.



12. Pode o agente publico fazer uso de verbas destinadas a ac¢Ges sociais, doacdes
ou patrocinio no interesse pessoal ou politico-partidario?

Havendo interesse pessoal ou politico-partidario do agente publico, deve ele
declarar-se impedido para participar do exame do assunto ou matéria, fazendo o devido
registro na agenda de trabalho ou na ata propria, quando for o caso, nos termos do art.
10 do Cddigo de Conduta da Alta Administracdo Federal.

13. Pode a autoridade indicar profissional para atuar em processo ou negécio no
interesse privado de pessoa ligada por lacos de negdécio, associacdo formal ou
informal, amizade, compadrio ou parentesco?

Em nenhuma hipdtese a autoridade publica pode dar apoio técnico a interesse
privado em processo ou negocio em contraposi¢do ao interesse do Poder Publico. A
simples indicacdo de profissional, ndo obstante, ndo caracteriza apoio técnico, ndo
sendo, pois, vedada, a ndo ser que se trate de processo ou negdcio que dependa, direta
ou indiretamente, de acdo ou omissdao da propria autoridade ou de servidor ou
empregado a ela subordinado, caso em que, para prevenir-se de situacdo que suscite
conflito, deve considerar-se impedido.

X1V - Partidos politicos

Pode autoridade vinculada ao Codigo de Conduta participar de processo decisorio
que resulte em patrocinio a partido politico?

E entendimento da Comissdo de Etica pablica que a participagdo em processo
decisorio que resulte em patrocinio, direto ou indireto, a partido politico configura
transgressdo ao que dispde o art. 3° do Codigo de Conduta da Alta Administracdo
Federal, devendo a autoridade considerar fato impeditivo sua participagdo, nos termos
do art. 10 do Codigo de Conduta.

XV - Nepotismo

1. Pode o agente publico nomear, indicar ou influenciar, direta ou indiretamente, a
contratacdo, por autoridade competente, de parente consanglineo ou por
afinidade para o exercicio de cargo, emprego ou fungéo publica?

N&o, pois esta conduta ofende o principio da moralidade administrativa e
compromete a gestdo ética. A vedacdo abrange o0s casos denominados “de
reciprocidade”, ou seja, o parente A se vincule a B e o parente B se vincule A.

2. Pode a autoridade manter relacdes pessoais ou permutar favores com empresas
fornecedoras ou sujeitas a regulacéo, fiscalizacdo ou que tenham outros interesses
em decisdes do 0rgdo a que serve?

A existéncia de relagdo pessoal com dirigente de entidade jurisdicionada que



seja anterior a posse no cargo publico requer que a autoridade se declare impedida para
exame de matéria do interesse da entidade privada. Toda e qualquer relacdo com
dirigente de entidade jurisdicionada posterior a posse no cargo publico sera, para todos
os efeitos de ordem prética, considerada relacao institucional, sujeita aos limites legais e
éticos que devem nortear a conduta do agente publico.

3. Pode a autoridade indicar pessoa ligada por relacdo de parentesco ou compadrio
para ser contratada por empresa terceirizada?

Em nenhuma hipotese pode o agente publico nomear, indicar ou influenciar,
direta ou indiretamente, em entidade publica ou em entidade privada com a qual
mantenha relacdo institucional, direta ou indiretamente, na contratacdo de parente
consangliineo ou por afinidade, até o quarto grau, ou de pessoa com a qual mantenha
lacos de compadrio, para emprego ou funcdo, publica ou privada.

Nos casos em que a interveniéncia do agente publico para a contratacdo de
profissional seja possivel, cumpre observar a adequada formacéo do profissional, bem
como o atendimento aos demais requisitos do cargo.

4. Pode a autoridade indicar pessoa para ser contratada por empresa terceirizada?

Sim, desde que a indicacdo observe os requisitos de qualificacdo e as normas
aplicaveis. Ndo, caso se trate de pessoa com a qual mantenha relacdo de parentesco ou
compadrio.



P & R - Sistema de Gestao da Etica (Decreto 6.029/07)

1. Servidor que néo é ocupante de cargo efetivo da entidade ou 6rgdo pode ser
membro ou secretario-executivo de Comissdo de Etica de que trata o Decreto
1171/94?

R — Os integrantes das comissdes de ética serdo escolhidos entre servidores e
empregados do quadro permanente do 6rgdo ou entidade, 0 mesmo devendo ocorrer
com o secretario-executivo da Comisséo (art. 5° e §2° do art. 7° do Decreto 6029/07).

Segundo a Lei 3780/60, o quadro de pessoal é constituido de uma parte
permanente, integrada pelos cargos efetivos e em comissdo, e pela parte suplementar,
integrada pelos cargos extintos. Assim, tanto o0 membro de Comisséo de Etica, quanto o
secretario-executivo de Comissdo pode ser ocupante de cargo em comissao, ainda que
ndo ocupante de cargo efetivo da entidade ou 6rgéo.

2. Como deve ser indicado o presidente da Comissdo de Etica e quem deve
substitui-lo em suas auséncias?

R — O presidente da Comissdo de Etica Publica sera escolhido pelos proprios
integrantes da Comissdo, de acordo com o inciso VI do art. 4° do Decreto 6029/07. Ja
para a escolha do presidente de Comissdo de Etica de que trata o Decreto 1171/94, na
auséncia de norma expressa, recomenda-se que seja seguida a mesma sistematica
estabelecida para a CEP, ainda que essa escolha possa ser feita pela prépria autoridade
no ato de designacao de seus membros.

E recomendavel que o presidente da Comissdo seja substituido em suas
auséncias pelo membro mais antigo.

3. No caso de Comissdo de Etica que ja existia anteriormente, com composicéo e
demais competéncias diversas daquelas aprovadas pelo Decreto 6.029, o que deve
ser feito?

R — Um novo ato administrativo deve ser expedido adequando as comissdes de
Etica as disposicdes do Decreto 6029/07. Especificamente para garantir a nio
coincidéncia de mandatos, recomenda-se que 0S primeiros membros devem ser
designados para mandatos de um, dois e trés anos, respectivamente, a exemplo da regra
adotada pela Comissdo de Etica Publica.

4. A Comissdo de Etica deve ficar ligada a uma instancia da administracio
superior ou a instancia maxima da entidade ou 6rgao?

R — Nao obstante a auséncia de norma expressa, tendo em vista que a Secretaria-
Executiva da Comissdo deve vincular-se administrativamente a instancia maxima da
entidade ou 6rgdo, é recomendavel que a prépria Comissdo vincule-se também a
autoridade executiva maxima.

5.A Atuacdo da CE ¢ independente ou subordinada a &rea a que estiver
vinculada?



R — A atuacdo da Comissdo de Etica, no que concerne ao exercicio de suas
competéncias proprias, ndo se subordina a instancia superior a que se vincule. Eventuais
duvidas de natureza legal devem ser resolvidas junto ao juridico da entidade ou 6rgéo.
Duvidas sobre a aplicacdo das normas do Codigo de Etica devem ser dirimidas pela
Comissdo de Etica Publica.

6. O Codigo de Etica do Servidor Civil se aplica as sociedades de economia mista?

R — Sim, de acordo com o inciso XXIV do Codigo de Etica Profissional do
Servidor Publico Civil do Poder Executivo Federal, aprovado pelo Decreto 1171/94.

7. E competéncia da CEP(inciso 111 do art. 4°) e também das Comissdes Setoriais
de Etica (letra “b” do inciso Il do art. 7°) dirimir duvidas de interpretacéo sobre a
aplicacdo do Decreto 1171/94 . Havera algum tipo de controle ou subordinacao das
interpretac6es dadas pelas comissdes de ética?

R — As davidas levantadas sobre a aplicacdo do Decreto 1171/94 devem ser
resolvidas pela Comisséo de Etica do proprio 6rgéo ou entidade, cabendo & Comisséo
de Etica Publica atender as duvidas dessas Comissdes ou se manifestar em caso de
interpretacdes divergentes.

8. Quem funcionara com ligacdo das entidades e dérgdos do Poder Executivo
Federal com a Comissdo de Etica Publica, seu dirigente maximo ou a Comissao
local de Etica?

R — A Comissdo de Etica da entidade ou 6rgdo sera o canal preferencial de
relacionamento com a Comissdo de Etica Publica, funcionando o seu presidente com
“elemento de ligacdo” entre as duas Comissoes.

9. Como funcionara, na pratica, a garantia de que dos trabalhos desenvolvidos em
comissdo de Etica ndo resultard nenhum prejuizo ou dano aos seus integrantes,
prevista no inciso | do art. 6° do Dec. 6029?

R — E dever do titular da entidade ou 6rgdo da Administracdo Publica Federal,
direta e indireta, assegurar as condi¢des de trabalho para que as Comissdes de Etica
cumpram suas funcdes, inclusive para que do exercicio das atribuicbes de seus
integrantes ndo lhes resulte qualquer prejuizo ou dano. Eventuais faltas nesse sentido
poderao configurar descumprimento de dever funcional.

10. No que se refere & composicdo das Comissdes de Etica das entidades e 6rgaos,
previstas no art. 5° do Dec. 6029:

a. Poderdo ser designados servidores que ocupem exclusivamente cargo em
comissdo de assessoramento?

b. Poderdo ser designados militares da reserva remunerada ou ndo, que ocupem
exclusivamente cargo em comissao de assessoramento superior de livre nomeacao e
exoneragao?



c. A expressdo “para mandatos nao coincidentes de trés anos” significa a
impossibilidade de imediata reconducéo?

d. As designacgdes em vigor podem ser mantidas ou devem ser revistas, cabendo,
nessa Ultima hipotese, a reconducdo sob a nova regra?

R — “a”: As Comissbes de Etica podem ser integradas por servidores que
ocupem exclusivamente cargos em comissdo de assessoramento, pois esses servidores
integram o quadro permanente da entidade ou 6rgdo, de acordo com a definicdo para
quadro permanente constante da Lei 3780/60;

“b”: Também militares da ativa que ocupem cargo da estrutura permanente do
orgdo poderdo integrar a respectiva Comissdo de Etica, pela mesma razdo apontada no
item “a”;

“c”: Também militares da reserva remunerada ou ndo, que ocupem exclusivamente
cargo em comissdo de assessoramento superior de livre nomeacao e exoneracao poderao
integrar a respectiva Comisséo de Etica;

“d”: A expressdo “para mandatos ndo coincidentes de trés anos”, constante do
art. 5° do Decreto 6029, indica a necessidade do termo final dos primeiros mandatos
serem nao coincidentes, recomendando-se que 0s primeiros a serem designados o0 sejam
para mandatos de um, dois e trés anos, respectivamente, podendo serem reconduzidos
um Unica vez apds o cumprimento desse primeiro periodo, desta feita de trés anos para
qualquer deles;

“e”: As designacBes em vigor devem ser revistas, para adequacdo ao disposto no
Decreto 6029.

11. Em relacéo as secretarias-executivas das comissdes de ética, previstas nos §§1°
e 2° do art. 7° do Decreto 6029:

a. A expressao “vinculada administrativamente a instancia maxima da entidade
ou 6rgdo” significa que a Secretaria-Executiva devera, necessariamente, integrar a
estrutura do Gabinete do Ministro (no caso dos Ministérios) ou poderd compor a
estrutura de um outro érgao especifico singular (uma secretaria) com competéncia para
o trato de assuntos correlatos a gestdo da éetica publica?

b. A chefia da Secretaria-Executiva, no caso do Ministério da Defesa, podera ser
exercida por servidores civis e por militares da reserva remunerada ou ndo, que ocupem,
em todos o0s casos, exclusivamente cargo em comissdo de assessoramento superior de
livre nomeagao e exoneragao?

c. A expressdao “ocupante de cargo de direcdo compativel com sua estrutura”
determina que o pardmetro minimo recaia em cargo DAS de nivel 4 ou 5?

R — “a”: A Secretaria-Executiva da Comissdo de Etica deve vincular-se
administrativamente a instancia executiva maxima da entidade ou 6rgéo, de acordo com
0 81° do art. 7° do Decreto 6029, e tecnicamente a propria Comisséo de Etica. Como o



Secretario Executivo deve ocupar cargo de direcdo compativel com a estrutura do 6rgao
ou entidade, mas sem aumento de despesas, € possivel que sua designacdo recaia sobre
servidor ocupante de cargo ou funcdo de area que ndo integra a estrutura do gabinete do
dirigente maximo. No entanto, mesmo nesse caso, a Secretaria deve estar vinculada
administrativamente a esse gabinete.

“p”: A escolha do Secretério-Executivo da Comissdo de Etica pode recair sobre
servidor, civil ou militar da reserva, que ocupe exclusivamente cargo em comissédo de
assessoramento superior, pois integrante do quadro permanente do 6rgdo, conforme
definido pela Lei 3780/60.

“c” O cargo ou funcdo do secretario-executivo da Comissdo de Etica deve ser
compativel com a estrutura do 6rgdo ou funcédo, entendendo-se essa compatibilidade
como cargo ou funcdo de nivel suficiente que Ihe permita a necessaria interlocucédo
hierarquica para o exercicio de suas obrigaces.

12. Qual é o entendimento sobre a expressdo ... “escolhidos entre servidores e
empregados do seu quadro permanente” (art. 5° do Decreto 6.029)? Empregados
comissionados, contratados para o exercicio dos chamados cargos de confianca sao
considerados do quadro permanente?

R - Ver resposta a questdo n° 1

13. Qual é o entendimento da expressao... “nao lhes resulte qualquer prejuizo ou
dano” (inciso I do art. 6° do Decreto 6.029)?

R — O exercicio das atividades nas Comissdes de Etica nio deve resultar em
prejuizo ou dano para seus membros, seja financeiro ou de outra natureza, sendo
responsabilidade do titular da entidade ou 6rgédo assegurar as condi¢fes necessarias ao
trabalho.

14. Quais sao as garantias asseguradas neste Decreto aos membros das Comissdes
de Etica (inciso 111 do art. 10)?

R — Os membros das Comissdes de Etica exercerdo suas atividades com a
garantia do mandato e de que do exercicio de suas atribui¢des ndo lhes resultard nenhum
dano ou prejuizo.

15. Como se deve processar a prestacdo de compromisso solene de acatamento e
observancia das regras estabelecidas pelos Codigos de Etica, conforme previsto no
art. 15 do Decreto 6029?

R — A prestacdo de compromisso solene de acatamento e observancia das regras
estabelecidas pelo Cddigo de Etica deve se processar por meio de registro especifico,
por escrito, no ato da posse ou assinatura de contrato de trabalho.

16. Diretores e Conselheiros de Empresas Publicas sujeitam-se ao Codigo de Etica
Profissional do Servidor Publico Civil, aprovado pelo Decreto 1171/94?

R - Sim, de acordo com o inciso XXIV do Capitulo Il do Cédigo de Etica do



Servidor Civil, aprovado pelo Decreto 1171/94, para fins de apuracdo do
comprometimento ético, entende-se por servidor publico todo aquele que, por forca de
lei, contrato ou de qualquer ato juridico, preste servicos de natureza permanente,
temporaria ou excepcional, ainda que sem retribuicdo financeira, desde que ligado direta
ou indiretamente a qualquer 6rgdo do poder estatal, como as autarquias, as fundacdes
publica, as entidades paraestatais, as empresas publicas e as sociedades de economia
mista, ou em qualquer setor onde prevaleca o interesse do Estado.

17. A divulgacio das decisbes da Comisséo de Etica, prevista no art. 18 do Decreto
6.029, deve dar-se por meio da internet, ou basta a publicacdo na intranet?

R — O art. 18 do Decreto 6.029 dispde que as decisbes das Comissdes de Etica
serdo resumidas em ementa e, com a omissdo dos nomes dos investigados, divulgadas
no sitio do proprio 6rgdo. A intencdo € dar conhecimento as partes, internas e externas,
relacionadas ao 6rgao ou entidade, pelo que a esses registros deve ser permitido amplo
acesso, e ndo apenas ao publico interno.

18. E possivel, a luz do Decreto 6029, a criacdo de subcomissdes de ética ou
comissdes regionais de ética?

R — Em entidade ou 6rgéos distribuidos geograficamente pelo pais a criacdo de
subcomissbes de ética pode ser de grande valia para assegurar proximidade aos
servidores. Nesse caso, as subcomissdes pode ser cometido o exercicio de todas as
atribuicdes da Comissdo, desde que reservada a esta o poder revisor de oficio das
orientagdes e decisdes exaradas.

19. Os Conselheiros de Administracéo e Fiscais sujeitam-se ao Codigo de Conduta
da Alta Administracdo Federal?

R — N&o. Apenas 0s ocupantes dos cargos expressamente referidos no art. 2° do
Codigo de Conduta da Alta Administragdo estdo obrigatoriamente sujeitos as suas
normas, ainda que, por expressarem o mais fiel padréo ético desejavel das autoridades
publicas, seja desejavel que todos as observem, no que couber.

20. Segundo o art. 5° do Decreto 6029, cada Comissdo de Etica sera integrada por
trés membros titulares e trés suplentes, escolhidos entre servidores e empregados
do seu quadro permanente, e designados pelo dirigente maximo da respectiva
entidade ou 6rgdo, para mandatos ndo coincidentes de trés anos. Podera ter outra
composicdo? Servidores e empregados contratados para assumirem cargos de
confianca podem integrar Comissao de Etica?

R — A Composicdo da Comissdo de Etica deve observar o niimero estabelecido
pelo Decreto 6.029. No que concerne a possibilidade de ocupantes de cargos de
confianga integrarem as Comissdes de Etica, ver resposta a questdo n° 1.



21. Segundo o art. 7° do Decreto 6029, compete as Comissdes de Etica aplicar o
Codigo de Etica Profissional do Servidor Publico Civil do Poder Executivo
Federal, aprovado pelo Decreto 1171/94. E a empresa que possui Codigo de Etica
proprio?

R — A recomendacdo da Comissdo de Etica Publica é que todos os 6rgdos e
entidades do Poder Executivo Federal incorporem as normas do Codigo de Etica do
Servidor Civil ao seu escopo estatutario e regulamentar, sem prejuizo de que sejam
complementadas por normas proprias que se facam necessarias em razdo de
peculiaridades de suas respectivas areas de negdcio. Neste caso, é recomendavel que as
respectivas comissdes de ética ou unidades equivalentes assumam também a
responsabilidade pela administracdo dessas normas complementares.

22. Segundo o §2° do art. 7° do Decreto 6029, o Secretario-Executivo da Comissao
de Etica deve ser detentor de cargo de direcio compativel com a estrutura da
entidade ou drgao. Isso significa que deva ser um diretor da entidade, se sociedade
de economia mista?

R — O cargo ou fungéo do secretario-executivo da Comissdo de Etica deve ser tal
que ndo se configure em empecilho para o cumprimento de suas funcgdes diretamente,
sem que tenha questionado seu nivel hierarquico. Considera-se que um cargo ou funcéo
compativel seja aquele que ndo apresente instancias intermediarias nem comprometa a
comunicagdo institucional com todos os escaldes da entidade ou 6rgéo.

23. Quais sdo as garantias dos membros de Comissdo de Etica referidas no inciso
I1, do art. 10 do Decreto 6029?

R — Os membros das Comissdes de Etica exercerdo suas atividades com a
garantia do mandato e de que do exercicio de suas atribuicdes ndo lhes resultard nenhum
dano ou prejuizo.

24.Qual € o entendimento da expressdo submeter a CEP propostas para
aperfeicoamento do Cddigo de Etica ( letra “a” do inciso Il do art. 7° do Decreto
6.029)? O aperfeicoamento se refere também aos Cddigos de Etica das empresas
estatais?

R — As comissdes de ética devem submeter & Comissdo de Etica Publica
propostas de aperfeicoamento do Codigo de Etica Profissional do Servidor Publico Civil
do Poder Executivo Federal, aprovado pelo Decreto 1.171/94. Os eventuais codigos de
ética proprios das empresas estatais e demais 6rgaos e entidades devem estar alinhados
com o Decreto 1.171/94 e, portanto, as propostas para elaboracéo e aperfeicoamento dos
codigos de ética proprios também devem encaminhados para a CEP.

25. Como seria considerado o acesso a documentos submetidos a Legislacdo do
sigilo bancario, cuja hierarquia é superior ao Decreto (Art. 13 e Art. 20)?

R —As autoridades competentes nao poderdo alegar sigilo para deixar de prestar
informagdo solicitada por Comisséo de Etica, desde que relativa ao fato sob exame.



Cabe & Comisséo de Etica observar e fazer observar o sigilo de informagdes protegidas
por lei.

26. A omissdo dos nomes dos envolvidas nas ementas das decisfes das Comissdes
de Etica ndo compromete a formacdo do banco de dados para consulta pelos
6rgaos ou entidades da administracao publica federal em casos de nomeacéo para
cargo em comissao ou de alta relevancia publica (arts. 18 e 22 do Decreto 6.029)?

R — As decisdes das Comissdes de Etica serdo resumidas e, com a omissdo dos
nomes dos investigados, divulgadas no sitio na Internet do préprio 6rgao, bem como
remetidos & Comissdo de Etica Publica. O objetivo bésico das ementas ndo é a
identificacdo dos envolvidos, mas o conhecimento da jurisprudéncia. Com finalidade
distinta, a Comissdo de Etica Publica mantera banco de dados de sangBes aplicadas
pelas Comissdes de Etica e os de suas proprias sancdes, para fins de consulta pelos
6rgdos e entidades da administracdo publica federal, em caso de nomeacdo para cargo
em comissdo ou de alta relevancia publica. Esta consulta devera ser precedida mediante
oficio dirigido & Comissé&o de Etica Publica.

27. Qual o sentido que devemos dar a expressao "*cargo de direcédo’ contida no §2°
do art. 7° do Decreto 6.029, quando se refere ao cargo que deve ser ocupado pelo
secretario-executivo da Comissao?

R — O cargo de diregdo do secretario-executivo da Comissio de Etica deve ser
compativel com a estrutura do 6rgdo ou funcdo, entendendo-se essa compatibilidade
como cargo ou fungdo de direcdo de nivel suficiente que lhe permita a interlocugdo
hierarquica para o exercicio de suas obrigacdes. Nao necessariamente esse cargo ou
funcdo de direcdo do Secretario-Executivo deve ser atribuido a um membro da Diretoria
da Empresa.

28. Cada Comissdo de Etica deve ser integrada exatamente por trés membros
titulares e trés suplentes, escolhidos entre servidores e empregados do seu quadro
permanente, ou esse € um n°® minimo? Podem integrar a Comissdo detentores de
cargos em comissdo do quadro permanente da entidade? Quem entre os membros
da Comissdo setorial a representara junto & Comissao de Etica Publica?

R — Cada Comisséo de Etica de que trata 0 Decreto n° 1.171/94 sera integrada
por trés membros titulares e trés suplentes. Sem embargo, as entidades maiores e
distribuidas geograficamente pelo pais podem lancar representantes de areas,
exclusivamente para que sirvam de elementos de ligagdo com a Comissdo. Os membros
das Comissdes ou eventuais representantes de areas podem ser escolhidos entre
ocupantes de cargos de confianca, desde que esses cargos integrem a estrutura de cargos
permanentes da entidade, e o presidente escolhido funcionara com elemento de ligacéo
com a Comisséo de Etica Publica.



29. A Secretaria Executiva da Comissdo de Etica deve integrar o organograma da
entidade ou d6rgdo? O secretario-executivo receberd gratificacdo? Qual o perfil
desejavel do secretario-executivo?Sua escolha devera recair sobre um servidor ou
empregado do quadro permanente que tenha conhecimento da estrutura da
empresa e possa requerer informacfes ou acdes aos demais 6rgdos da empresa,
para subsidiar os trabalhos da Comissdo de Etica e da Secretaria-Executiva.

R — Cada Comissdo de Etica contara com uma Secretaria-Executiva vinculada a
instdncia méxima da entidade ou 6rgdo. Sua existéncia deve ser aprovada pelas
instancias decisdrias competentes da entidade ou Orgdo, sendo importante que
componha seu organograma.. O chefe da referida Secretaria deve conhecer bem a
organizacdo e seus processos e ter capacidade gerencial para dar consequiéncia as
decisdes da Comisséo de Etica, ocupando cargo ou fungdo compativel da estrutura da
organizacao.



	PERGUNTAS                      E                         RESPOSTAS  
	 I - Presentes e Brindes
	 1. Qual é a regra geral do Código de Conduta sobre presentes?
	 2. Quando se considera que um presente foi oferecido em razão do cargo da autoridade?
	 3. Em que casos a aceitação de presente é permitida?
	 4. Em que casos a recusa do presente pode ser substituída por sua doação?
	 5. A quem o presente pode ser doado?
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	 13. Empresa privada, por ocasião do seu aniversário de fundação, editou livro com reproduções de obras de arte, cujo valor estimado no mercado livreiro é inferior a R$ 100,00. Pretende distribuí-los entre seus clientes, inclusive dirigentes de entidades públicas. Pode autoridade submetida ao Código de Conduta aceitar o livro?
	 14. Por ocasião das festas de final de ano, a autoridade recebeu coletânea de material de promoção de determinada empresa, todos gravados com seu logotipo, a saber: agenda, relógio, canetas de três tipos diferentes e valise para pequenas viagens. Ele pode aceitar?
	 15. Autoridade recebeu um presente pelo correio. Supõe que o referido presente tenha algum valor artístico. O que fazer?
	 16. Pode autoridade aceitar convites para assistir a shows artísticos ou evento esportivo sem ônus?

	 II - Seminários e outros eventos
	 1. Qual a regra geral que disciplina a participação de autoridades vinculadas ao Código de Conduta da Alta Administração Federal em seminários e eventos similares?
	 2. Em que casos a participação em seminário ou evento similar por interesse institucional pode ter seu custo coberto por terceiro?
	 3. Nos casos em que a participação for por interesse particular, que cuidados deve tomar a autoridade abrangida pelo Código de Conduta?
	 4. Como tornar pública a cobertura de custos ou eventual remuneração por participação em seminário ou evento similar no interesse particular da autoridade?
	 5. Quem decide se uma participação é de caráter institucional ou particular?
	 6. Qual o tratamento que deve ser dispensado a convites para participação em eventos de confraternização social ou de lazer?
	 7. A participação em evento, no interesse institucional, para proferir palestra, pode ser remunerado pelo promotor?
	 8. É possível a autoridade vinculada ao Código de Conduta aceitar convite para assistir ou participar de festejos por ocasião do Carnaval?
	 9. Fornecedor de serviços de desenvolvimento de aplicativos para computadores realiza evento anual em que promove o debate sobre temas relevantes em matéria de tecnologia da informação. Convida, com todas as despesas de participação pagas, seus principais clientes, entre os quais algumas entidades públicas. É possível à autoridade aceitar o convite?
	  10. Fundação de pesquisas em área de atuação profissional da autoridade a convida para fazer palestra, com apresentação de trabalho escrito especialmente desenvolvido para a ocasião, pelo qual propõe pagar R$ 1000,00. Pode a autoridade aceitar?
	 11. Organismo multilateral do qual o Brasil faz parte convida a autoridade para integrar missão de análise a outro País. Essa participação não ensejará nenhuma remuneração. Pode a autoridade aceitar?
	 12. A autoridade é convidada para integrar missão de organismo multilateral a outro País, com remuneração paga por esse organismo. É possível aceitar o convite sem contrariar o Código de Conduta?
	 13. Associação civil, sem fins lucrativos, representativa de interesses de segmento da economia patrocina seminário técnico para o qual convida autoridade, com cobertura de todos os custos, inclusive visita de trabalho a instituições privadas no País e no exterior, com atuação na mesma área de interesse. É possível participar?
	 14. Entidade, utilizando benefícios da lei de incentivo à cultura, patrocinou peça teatral, para a qual convidou autoridade. É possível aceitar o convite?

	III - Conflitos entre autoridades
	 1. Qual o tratamento dispensado às divergências entre autoridades pelo Código de Conduta?
	 2. Em que casos a Comissão de Ética deve atuar?
	 3. Autoridade em entrevista à imprensa é consultada sobre posicionamento que sua área de governo tomaria em vista de situação hipotética. Sua resposta configuraria transgressão ao Código de Conduta?
	 4. Em entrevista à imprensa, autoridade é consultada sobre fato que pode lhe ser submetida para decisão futura, de conhecimento geral, que envolve prática da empresa X relacionada com sua política de expansão. Sua resposta pode configurar descumprimento do previsto no Código de Conduta?
	 5. Ao manifestar-se sobre restrições resultantes da política fiscal do governo federal, autoridade manifesta-se de forma depreciativa em relação àqueles que têm a responsabilidade de sua coordenação. Trata-se de transgressão ao Código?

	IV - Propostas de emprego
	   1. Como deve proceder a autoridade que receber proposta de emprego no setor privado?
	 2. O que deve conter no comunicado à CEP de proposta de trabalho recebida?
	 3. Por que da obrigatoriedade de informar à CEP?
	 4. O que caracteriza uma proposta de trabalho ou negócio?
	 5. A que restrições se subordina a autoridade que deixar a função pública?
	 6. Diante de notícias sobre suposta reforma ministerial, autoridade recebe sondagens e propostas sobre sua disposição para atuar profissionalmente no setor privado. O que fazer?

	V - Hospedagem
	 1. Morar em casa de terceiros configura transgressão ao Código de Conduta da Alta Administração Federal?
	  2. É permitido receber descontos e outras condições especiais de hotéis?

	VI - Rendimento de Assessores
	Contar com assessores que, além da função pública, recebem remuneração de entidade privada configura transgressão ao Código de Conduta? 

	VII - Investimentos
	 1. Que regra deve ser observada pela autoridade que pretende efetuar investimentos pessoais, como investimentos de renda variável, contratos futuros, commodities e moedas com fins especulativos?
	 2. O que a autoridade que tinha investimentos com essas características na data da aprovação dessa norma (14.09.2001) deve fazer para que evite transgressão ao Código de Conduta?
	 3. O que deve fazer autoridade vinculada ao Código de Conduta da Alta Administração Federal que integre a área econômica do governo, em relação a seus investimentos, para prevenir-se de situação que suscite conflito de interesses?
	  4. Que modalidades de empréstimo podem ser contraídos por autoridade vinculada ao Código de Conduta da Alta Administração Federal que integre a área econômica do Governo?
	 5. Pode a autoridade valer-se do conhecimento das normas existentes para criar oportunidades de negócio ou facilitar negócios para si ou para terceiros?
	  6. Pode a autoridade utilizar-se de informações estratégicas ou do conhecimento adquirido em função do cargo em benefício próprio ou de terceiros?

	VIII - Quarentena
	1. O que é a quarentena?
	 2. Qual o objetivo da quarentena?
	 3. Quais os dispositivos que regulam a quarentena?
	 4. A quarentena é obrigatória?
	 5. A quais autoridades aplica-se a quarentena?
	 6. Além da quarentena, que outras restrições devem ser observadas pelas autoridades sujeitas a quarentena?
	  7. A quem compete opinar se há existência de conflito de interesses que obrigue ao cumprimento de quarentena?
	 8. Há alguma outra providência que a autoridade deva tomar durante o período de quarentena?
	 9. Como deve proceder uma autoridade sujeita a quarentena obrigatória e que não tenha recebido proposta de emprego ou negócio no setor privado?
	 10. Ao deixar a função pública, que medidas devem ser observadas pela autoridade que não esteja sujeita à quarentena de quatro meses de que trata a MP 2225-45/2001, na forma regulamentada pelo Decreto 4187/2002 ?
	 11. Pode a autoridade com acesso a informação privilegiada deixar o cargo para trabalhar em empresa privada regulada ou fiscalizada?
	 12. Pode o ex-dirigente de entidade ou órgão público representar interesses privados junto à mesma?

	IX - Eleições
	 1. Como deve proceder uma autoridade que deseje se candidatar a cargo eletivo?
	 2. Uma autoridade pode participar como administrador em campanhas eleitorais?
	 3. Como deve se comportar uma autoridade envolvida em atividade político-eleitoral?
	 4. A autoridade pode em uma viagem à serviço, aproveitar e participar por exemplo de comícios, convenções partidárias, eventos de cunho eleitoral?
	 5. Em um momento pré-eleitoral, é comum haver divergências políticas em toda a sociedade, como deve ser o comportamento da autoridade?
	 6. Um outro fato bastante presente nesses períodos são as "promessas de campanha", o que deve fazer a autoridade?
	 7. No momento pré-eleitoral, como deve ser o relacionamento da autoridade com terceiros?
	 8. O Órgão ou Entidade Pública pode convidar um candidato para participar de audiências ou fazer pronunciamento sobre temas relacionados a sua área de atuação?
	 9. Diante de uma iminente possibilidade de conflito de interesse entre a atividade político-eleitoral e a função pública, como deve proceder a autoridade?
	 10. Uma autoridade X, vinculada ao CCAAF, pode participar de campanha político-eleitoral, como por exemplo subir em um palanque eleitoral de um candidato de sua preferência?

	X - Atividades Paralelas
	1. Servidor vinculado ao Código de Conduta da Alta Administração Federal pode desempenhar outras atividades profissionais?
	2. Que tipo de atividade paralela suscita conflito de interesses com o exercício da função pública?
	3. Desenvolver atividade paralela sem remuneração ou para entidade sem fins lucrativos previne eventual conflito de interesses?
	4. Que atitude deve tomar a autoridade para prevenir  situação que configure conflito de interesses?
	 5. A autoridade precisa informar a Comissão de Ética Pública sobre as medidas que adotou para prevenir conflitos de interesses?
	6. A autoridade pública poderá participar em conselhos de administração e fiscal de empresa privada da qual a União seja acionista?
	7. Manter participação em empresa, sociedade civil ou negócio configura conflito com o exercício da função pública?
	 8. Gerir o próprio patrimônio configura conflito com a restrição para que a autoridade participe da gestão de empresa, sociedade civil ou negócio?
	 9. O que deve fazer a autoridade que, ao tomar posse em cargo ou função pública que o vincule ao Código de Conduta da Alta Administração Federal, possua investimento vedado?
	10. Pode a autoridade, quando em licença não remunerada para tratar de interesses particulares, exercer atividade profissional no interesse privado?
	 11. Pode o artista, quando investido em cargo público, continuar a desenvolver atividades artísticas de interesse privado, amparadas pela lei de incentivo fiscal da área cultural?
	12. O que deve fazer a autoridade pública associada a organização não governamental com interesse em matéria sob a jurisdição da entidade pública em que exerce sua função para prevenir-se de situação que possa suscitar conflito de interesses?
	13. Que cuidados deve adotar a autoridade pública filiada a partido político para prevenir-se de situação que possa suscitar conflito de interesses?
	14. Pode o agente público receber bolsa de pesquisa do CNPq ou da CAPES, enquanto no exercício de cargo ou função que o vincule ao Código de Conduta da Alta Administração Federal?
	15. Pode a autoridade exercer atividade profissional paralela na área científica ou artística?
	16. Pode a autoridade ter parente que trabalhe  para entidade que presta serviço ou tem relação de negócio com o órgão público onde exerce suas funções?
	17. Pode a autoridade ter parente que trabalhe para entidade regulada ou fiscalizada pelo órgão ou entidade pública onde exerça sua função?
	18. Pode a autoridade ser beneficiária de patrocínio ou contribuição para desenvolver atividade permitida?
	19. Pode a autoridade afastar-se temporariamente do cargo ou função, sem remuneração, para atuar em área ou matéria sobre a qual o órgão ou entidade a que serve tem responsabilidade?
	20. Pode o agente público prestar, formal ou informalmente, consultoria a pessoa física ou jurídica em projeto cuja análise seja de sua responsabilidade?
	21. Pode o agente público vinculado ao Código de Conduta da Alta Administração Federal atuar como professor em cursinho preparatório para concurso público?
	22. Pode autoridade publicar livro ou apostila sobre matéria exigida em concurso público?

	XI – Uso de veículos oficiais
	1. Pode ministro de Estado utilizar veículo oficial em todos os seus deslocamentos?

	XII - Declaração Confidencial de Informações
	1. Em que consiste  a Declaração Confidencial de Informações - DCI?
	  2. Quem está obrigado a apresentar a  DCI?
	 3. O que fazer se tenho dúvidas no preenchimento da DCI?
	 4. É preciso entregar à Comissão de Ética Pública cópia da Declaração de Imposto de Renda do ano?
	 5. Presidentes e diretores de conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas estão obrigados à apresentação da Declaração Confidencial de Informações?

	XIII - Clareza de posições
	1. No relacionamento com outros órgãos e funcionários da Administração Pública, como deve proceder a autoridade para prevenir-se de situação que suscite conflito de interesses?
	2. No relacionamento com representantes de interesses privados, inclusive quando se tratar de quem tenha por objetivo influenciar a tomada de decisão por parte da autoridade, que cuidados devem ser tomados para assegurar clareza de posições e prevenir conflito de interesses? 
	 3. O gabinete do presidente da autarquia X recebe com regularidade uma infinidade de publicações, sejam jornais, revistas, informativos, panfletos etc, de editoras, associações patronais, sindicais, partidos políticos, etc. O gabinete na triagem da correspondência que chega separa tais publicações, que são colocadas por algum tempo na sala de recepção, para leitura eventual das pessoas que aguardam para ser recebidas pelo dirigente. Tal procedimento é desaconselhável ou configura transgressão a norma ética?
	4. Considerando o caráter autorizativo do Orçamento Público Anual, que cuidado deve adotar a autoridade para prevenir-se de dúvidas que possam ser suscitadas quanto à observância dos limites éticos na sua execução?
	5. No processo de execução orçamentária e financeira, que outros cuidados deve tomar a autoridade para prevenir-se de situação que suscite conflito de interesses, considerando seus interesses profissionais, familiares e político-eleitorais?
	6 - Que cuidado deve adotar autoridade cedida por órgão ou entidade da administração pública para exercer cargo ou função vinculada ao Código de Código de Conduta da Alta Administração Federal para prevenir-se de situação que suscite conflito de interesses em relação aos interesses do seu órgão de origem?
	7. Pode a autoridade ser indicada para o cargo por partido ou líder político?
	   8. Pode o cargo de livre provimento ser preenchido por critério estritamente político?
	  9. Pode a autoridade utilizar-se do cargo que ocupa ou das condições que lhe são postas à disposição em razão do cargo público para favorecer partido ou grupo político?
	10. Pode a autoridade indicar ou designar para cargo de livre provimento pessoa que não detenha qualificação técnica compatível?
	11. Pode a autoridade indicar ou designar para cargo de direção de livre provimento pessoa que tenha interesse profissional ou de negócio na área em que irá atuar?
	12. Pode o agente público fazer uso de verbas destinadas a ações sociais, doações ou patrocínio no interesse pessoal ou político-partidário?
	13. Pode a autoridade indicar profissional para atuar em processo ou negócio no interesse privado de pessoa ligada por laços de negócio, associação formal ou informal, amizade, compadrio ou parentesco?

	XIV - Partidos políticos
	 Pode autoridade vinculada ao Código de Conduta participar de processo decisório que resulte em patrocínio a partido político?

	XV – Nepotismo
	1. Pode o agente público nomear, indicar ou influenciar, direta ou indiretamente, a contratação, por autoridade competente, de parente consangüíneo ou por afinidade para o exercício de cargo, emprego ou função pública?
	   2. Pode a autoridade manter relações pessoais ou permutar favores com empresas fornecedoras ou sujeitas à regulação, fiscalização ou que tenham outros interesses em decisões do órgão a que serve?
	  3. Pode a autoridade indicar pessoa ligada por relação de parentesco ou compadrio para ser contratada por empresa terceirizada?
	  4. Pode a autoridade indicar pessoa para ser contratada por empresa terceirizada?

	 P & R - Sistema de Gestão da Ética (Decreto 6.029/07)
	1. Servidor que não é ocupante de cargo efetivo da entidade ou órgão pode ser membro ou secretário-executivo de Comissão de Ética de que trata o Decreto 1171/94?
	2. Como deve ser indicado o presidente da Comissão de Ética e quem deve substituí-lo em suas ausências?
	3. No caso de Comissão de Ética que já existia anteriormente, com composição e demais competências diversas daquelas aprovadas pelo Decreto 6.029, o que deve ser feito?
	4. A Comissão de Ética deve ficar ligada a uma instância da administração superior ou à instância máxima da entidade ou órgão?
	5. A Atuação da CE é independente ou subordinada à área a que estiver vinculada?
	6. O Código de Ética do Servidor Civil se aplica às sociedades de economia mista?
	7. É competência da CEP(inciso III do art. 4º) e também das Comissões Setoriais de Ética (letra “b” do inciso II do art. 7º) dirimir  dúvidas de interpretação sobre a aplicação do Decreto 1171/94 . Haverá algum tipo de controle ou subordinação das interpretações dadas pelas comissões de ética?
	8. Quem funcionará com ligação das entidades e órgãos do Poder Executivo Federal com a Comissão de Ética Pública, seu dirigente máximo ou a Comissão local de Ética?
	9. Como funcionará, na prática, a garantia de que dos trabalhos desenvolvidos  em comissão de Ética não resultará nenhum prejuízo ou dano aos seus integrantes, prevista no inciso I do art. 6º do Dec. 6029?
	10. No que se refere à composição das Comissões de Ética das entidades e órgãos, previstas no art. 5º do Dec. 6029:
	11. Em relação às secretarias-executivas das comissões de ética, previstas nos §§1º e 2º do art. 7º do Decreto 6029:
	12. Qual é o entendimento sobre a expressão ... “escolhidos entre servidores e empregados do seu quadro permanente” (art. 5º do Decreto 6.029)? Empregados comissionados, contratados para o exercício dos chamados cargos de confiança são considerados do quadro permanente?
	13. Qual é o entendimento da expressão... “não lhes resulte qualquer prejuízo ou dano” (inciso I do art. 6º do Decreto 6.029)?
	14. Quais são as garantias asseguradas neste Decreto aos membros das Comissões de Ética ( inciso III do art. 10)?
	15. Como se deve processar a prestação de compromisso solene de acatamento e observância das regras estabelecidas pelos Códigos de Ética, conforme previsto no art. 15 do Decreto 6029?
	16. Diretores e Conselheiros  de Empresas Públicas sujeitam-se ao Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil, aprovado pelo Decreto 1171/94?
	 17. A divulgação das decisões da Comissão de Ética, prevista no art. 18 do Decreto 6.029, deve dar-se por meio da internet, ou basta a publicação na intranet?
	18. É possível, à luz do Decreto 6029, a criação de subcomissões de ética ou comissões regionais de ética?
	19. Os Conselheiros de Administração e Fiscais sujeitam-se ao Código de Conduta da Alta Administração Federal?
	21. Segundo o art. 7º do Decreto 6029, compete às Comissões de Ética aplicar o Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal, aprovado pelo Decreto 1171/94. E a empresa que possui Código de Ética próprio? 
	22. Segundo o §2º do art. 7º do Decreto 6029, o Secretário-Executivo da Comissão de Ética deve ser detentor de cargo de direção compatível com a estrutura da entidade ou órgão. Isso significa que deva ser um diretor da entidade, se sociedade de economia mista?
	    23. Quais são as garantias dos membros de Comissão de Ética referidas no inciso II, do art. 10 do Decreto 6029?
	24. Qual é o entendimento da expressão submeter à CEP propostas para aperfeiçoamento do Código de Ética ( letra “a” do inciso II do art. 7º do Decreto 6.029)? O aperfeiçoamento se refere também aos Códigos de Ética das empresas estatais? 
	25. Como seria considerado o acesso a documentos submetidos á Legislação do sigilo bancário, cuja hierarquia é superior ao Decreto (Art. 13 e Art. 20 )?
	26. A omissão dos nomes dos envolvidas nas ementas das decisões das Comissões de Ética não compromete a formação do banco de dados para consulta pelos órgãos ou entidades da administração pública federal em casos de nomeação para cargo em comissão ou de alta relevância pública (arts. 18 e 22 do Decreto 6.029)?
	27. Qual o sentido que devemos dar à expressão "cargo de direção" contida no §2º do art. 7º do Decreto 6.029, quando se refere ao cargo que deve ser ocupado pelo secretário-executivo da Comissão?
	28. Cada Comissão de Ética deve ser integrada exatamente por três membros titulares e três suplentes, escolhidos entre servidores e empregados do seu quadro permanente, ou esse é um nº mínimo? Podem integrar a Comissão detentores de cargos em comissão do quadro permanente da entidade? Quem entre os membros da Comissão setorial a representará junto à Comissão de Ética Pública? 
	29. A Secretaria Executiva da Comissão de Ética deve integrar o organograma da entidade ou órgão? O secretário-executivo receberá gratificação? Qual o perfil desejável do secretário-executivo?Sua escolha deverá recair sobre um servidor ou empregado do quadro permanente que tenha conhecimento da estrutura da empresa e possa requerer informações ou ações aos demais órgãos da empresa, para subsidiar os trabalhos da Comissão de Ética e da Secretaria-Executiva.


